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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJn° 37.465.002/0001-66 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município, Legislação Municipal – Ordinária nº355/2005 e 1515/2023 – Complementar nº 81/2015, 84/2015, 89/2015, 90/2015, 
123/2015, 136/2023, Decreto nº 1.829/2018 e 1.393/2015 e suas alterações, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará Concurso Público de Provas e de Títulos, destinada a formação de cadastro reserva e o provimento dos 
cargos do Quadro Pessoal e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. O presente 
Concurso Público será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este concurso, com as presentes instruções e os 
anexos que compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
1.1. O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração 
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

Cargos, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  

Cargos Requisitos 
*(3) 

Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

Normal PcD Total  

Agente 
Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

2.106,69 40 horas 004 - 004 60,00 

Agente de Limpeza 
Urbana 

 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.777,54 40 horas 004 - 004 40,00 

Agente de 
Manutenção 

Escolar  
(Vagas: Sede)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 002 
 

- 002 40,00 

Agente de 
Manutenção 

Escolar  
(Vagas: EMEB 
Tanguro)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 
 

- 001 40,00 

Agente de 
Manutenção 

Escolar 
(Vaga - EMEB 

Pingo d'água)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 
 

- 001 40,00 

Agente de 
Manutenção 

Escolar  
Vagas: (EMEB 
Brasil Novo)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 
 

- 001 40,00 
 

Agente de Nutrição Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 1.826,37 40 horas 002 - 002 40,00 

Agente de Nutrição 
Escolar  

(Vaga: Sede)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 - 001 40,00 

Agente de Nutrição 
Escolar  

(Vaga: EMEB 
Tanguro)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 - 001 40,00 

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br


 

 
 

 

Avenida Cuiabá, n°335, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Cx. Postal 211, Querência – MT, CEP: 78643-000 
Tel.:(66)3529-1218/2193/1198 -Fax:(66)3529-1298 

Email:gabinete@querencia.mt.gov.br 
 

[2] 

 

Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJn° 37.465.002/0001-66 

Agente de Nutrição 
Escolar  

(Vaga: EMEB 
Fazenda 

Liberdade)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 - 001 40,00 

Agente de Nutrição 
Escolar  

(Vaga: EMEB 
Roncador)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001  
 

- 001 40,00 

Agente de Nutrição 
Escolar  

(Vaga: EMEB 
Coutinho 
União)*(4) 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Objetiva. 2.059,00 30 horas 001 
 

- 001 40,00 

Agente de Serviços 
Diversos de Saúde 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.777,56 40 horas 003 - 003 40,00 

Agente de Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.826,37 40 horas 002 - 002 40,00 

Agrônomo  Ensino Superior 
Completo de 
Agronomia + 
registro no 
CREA = 

Conselho 
Regional de 

Engenharia e 
Agronomia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

6.273,73 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 

Ajudante de 
Topografia 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Objetiva. 1.826,37 40 horas 001 - 001 40,00 

Assessor Jurídico 
 

Ensino Superior 
Completo de 

Direito + registro 
na OAB = 

Ordem dos 
Advogados do 

Brasil. 

Objetiva 
+ Títulos. 

7.623,18 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 

Assistente 
Administrativo 

Ensino Superior 
Completo em 
Administração 
ou Ciências 

Contábeis ou 
Direito ou 
Economia. 

Objetiva 
+ Títulos 
+ Prática. 

4.076,18 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 

Assistente Social  Ensino Superior 
Completo de 
Assistente 

Social + registro 
no CRESS = 

Conselho 
Regional de 

Serviço Social. 

Objetiva 
+ Títulos. 

3.032,27 20 horas 001 - 001 120,00 
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Assistente Social  Ensino Superior 
Completo de 
Assistente 

Social + registro 
no CRESS = 

Conselho 
Regional de 

Serviço Social. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.548,44 30 horas 001 - 001 120,00 

Atendente de 
Farmácia  

Ensino Médio 
Completo + 
Curso de 

Atendente de 
Farmácia 

Objetiva 
+ Prática. 

1.826,37 40 horas 002 - 002 60,00 

Auxiliar de Saúde 
Bucal  

Ensino Médio 
Completo + 
Curso de 

Auxiliar de 
Saúde 

Bucal + CRO = 
Conselho 

Regional de 
Odontologia. 

Objetiva. 1.815,78 40 horas 002 - 002 60,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Objetiva. 1.777,54 40 horas 001 - 001 40,00 

Eletricista  Ensino 
Fundamental 
Completo + 

Curso básico de 
40 horas de 

segurança em 
eletricidade, 
conforme NR 

10. 

Objetiva. 2.722,69 40 horas 001 - 001 40,00 

Enfermeiro Ensino Superior 
Completo de 

Enfermagem + 
COREN = 
Conselho 

Regional de 
Enfermagem. 

Objetiva 
+ Títulos. 

6.064,61 40 horas 003 - 003 120,00 

Engenheiro Civil Ensino Superior 
de Engenharia 
Civil + registro 

no CREA 
Conselho 

Regional de 
Engenharia e 
Agronomia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

7.507,74 30 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 

Engenheiro 
Sanitarista   

Ensino Superior 
Completo de 
Engenharia 
Sanitaria + 

CREA = 

Objetiva 
+ Títulos. 

6.273,73 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 
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Conselho 
Regional de 

Engenharia e 
Agronomia. 

Farmacêutico 
Bioquímico  

Ensino Superior 
Completo em 

Farmarcia, com 
especialização 
em Análises 

Clínicas + com 
registro no CRF 

= Conselho 
Regional de 
Farmácia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.548,44 30 horas 001 - 001 120,00 

Fiscal de Inspeção 
Sanitária  

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas 001 - Cadastro 
Reserva 

60,00 

Fiscal de Obras e 
Posturas 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas 001 - 001 60,00 

Fiscal de Tributos Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas 001 - 001 60,00 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária  

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

60,00 

Fisioterapeuta Ensino Superior 
Completo de 
Fisioterapia + 

registro no 
CREFITO = 
Conselho 

Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.548,44 30 horas 001 - 001 120,00 

Fisioterapeuta  Ensino Superior 
Completo de 
Fisioterapia + 

registro no 
CREFITO = 
Conselho 

Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional. 

Objetiva 
+ Títulos. 

3.032,27 20 horas 001 - 001 120,00 

Fonoaudiólogo  Ensino Superior 
Completo de 

Fonoaudiologia 
+ registro no 
CREFONO = 

Conselho 
Reguonal de 

Fonoaudiologia.  

Objetiva 
+ Títulos. 

3.032,27 20 horas 001 - 001 120,00 

Gari 
 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.826,21 40 horas 002 - 002 40,00 
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Médico Clínico 
Geral 

Ensino 
Superior+CRM 

Objetiva 
+ Títulos. 

24.747,71 40 horas 001 - 001  

Motorista 
(Categoria D)  

(Vaga: Sede)*(4) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na 
Categoria “D”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 003  - 003 40,00 

Motorista 
(Categoria D) 
(Vaga: EMEB 
Tanguro)*(4) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na 
Categoria “D”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001  - 001 40,00 

Motorista 
(Categoria D)  

Vaga: EMEB Pingo 
d' Água)*(4) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na 
Categoria “D”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001  
 
 

- 001 40,00 

Motorista 
(Categoria D)  
Vaga: (EMEB 

Brasil Novo)*(4) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na 
Categoria “D”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001  - 001 40,00 

Motorista 
(Categoria D) 
(Vaga: EMEB 

Coutinho 
União) *(4) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na 
Categoria “D”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001  
 

- 001 40,00 

Motorista de 
Ambulância 

(categoria C) 
(Vaga: Sede)*(4) 

 

Ensino 
Fundamental 
Completo + 

CNH na 
Categoria “C”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001 - 001 40,00 

Motorista de 
Ambulância 

(Categoria C) 
(Vaga: EMEB 

Pingo d’agua)*(4) 

Ensino 
Fundamental 
Completo + 

CNH na 
Categoria “C”. 

Objetiva 
+ Prática. 

2.275,04 40 horas 001 - 001 40,00 

Nutricionista  Ensino Superior 
Completo de 
Nutrição + 

registro no CRN 
= Conselho 
Regional de 

Nutrição. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.548,44 30 horas 001 - 001 120,00 

Odontólogo 
 

Ensino Superior 
Completo de 

Odontologia + 
registro no CRO 

= Conselho 
Regional de 
Odontologia.  

Objetiva 
+ Títulos. 

6.482,86 40 horas 001 - 001 120,00 

Operador de 
Máquinas 

 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 
+ Prática. 

2.450,29 40 horas 001 - 001 40,00 

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br


 

 
 

 

Avenida Cuiabá, n°335, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Cx. Postal 211, Querência – MT, CEP: 78643-000 
Tel.:(66)3529-1218/2193/1198 -Fax:(66)3529-1298 

Email:gabinete@querencia.mt.gov.br 
 

[6] 

 

Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJn° 37.465.002/0001-66 

Operador de Moto 
Niveladora  

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 
+ Prática. 

2.994,80 40 horas 001 - 001 40,00 

Operador de Moto 
Niveladora de Base  

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 
+ Prática. 

3.513,27 40 horas 001 - 001 40,00 

Professor de 
Educação Física  

Ensino Superior 
Completo + 
registro no 

CREF = 
Conselho 

Regional de 
Educação 

Física. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 002 - 002 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vagas: Sede)*(4) 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 014  001 015 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vagas: EMEB 
Tanguro)*(4) 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 001  - 001 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vagas: EMEB 
Fazenda 

Liberdade)*(4) 
 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 001  - 001 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vaga: EMEB 
Pingo d'agua)*(4) 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 001  - 001 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vaga: EMEB 
Brasil)*(4) 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 001 - 001 120,00 

Professor de 
Pedagogia 

(Vaga: EMEB 
CoutinhoUnião)*(4) 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ Títulos. 

4.749,64 30 horas 001 
 

- 001 120,00 

Recepcionista da 
Saúde 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

2.021,04 40 horas 003 - 003 60,00 

Técnico 
Administrativo  

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas 001 - 001 60,00 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

(Vaga: Sede)*(4) 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

2.601,16 30 horas 001 
 

- 001 60,00 

Técnico 
Administrativo 
Educacional 

(Vaga: EMEB 
Tanguro)*(4) 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva. 2.601,16 30 horas 001 
 

- 001 60,00 

Técnico Ensino Médio Objetiva. 2.601,16 30 horas 001 - 001 60,00 
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Administrativo 
Educacional 

(Vaga: EMEB 
Pingo d'agua.)*(4) 

Completo  

Técnico 
Administrativo da 

Saúde 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva 
+ Prática. 

3.049,02 40 horas 001 - 001 60,00 

Técnico de 
Enfermagem  

(Vagas: Sede)*(4) 

Ensino Médio 
Completo + 
Técnico em 

Enfermagem + 
Coren = 

Conselho 
Regional de 

Enfermagem. 

Objetiva. 3.522,17 40 horas 008  
 

- 008 60,00 

Técnico de 
Enfermagem 

(Vagas: EMEB 
Brasil Novo) *(4) 

Ensino Médio 
Completo + 
Técnico em 

Enfermagem + 
Coren = 

Conselho 
Regional de 

Enfermagem. 

Objetiva. 3.522,17 40 horas 001  - 001 60,00 

Técnico de 
Radiologia e 
Mamografia 

 

Ensino Médio 
Completo + 

Curso Técnico 
de Radiologia, 
com registro no 

CONTER = 
Conselho 

Nacional de 
Técnicos em 
Radiologia. 

Objetiva. 3.136,82 24 horas 001 - 001 60,00 

Técnico em 
Informática  

Ensino Médio 
Completo + 

curso técnico 

Objetiva. 3.032,31 40 horas Cadastro 
Reserva 

- 001 60,00 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho  

Ensino Médio 
Completo + 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho + 
registro no 
CREA = 

Conselho 
Regional de 

Engenharia e 
Agronomia. 

Objetiva. 3.032,31 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

60,00 

Técnico 
Processamento de 
Dados da Saúde 

Ensino Médio 
Com leto 

Objetiva. 3.049,02 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

60,00 

Terapeuta 
Ocupacional  

Ensino Superior 
Completo de 
Terapeuta 

Ocupacional + 

Objetiva 
+ Títulos. 

5.121,72 30 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

120,00 
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registro no 
CREFITO = 
Conselho 

Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional. 

Vigia Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.825,66 40 horas 003 - 003 40,00 

Vigilante da Saúde  Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva. 1.825,66 40 horas 002 - 002 40,00 

Total de Vagas 105 01 106 

NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas:PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 3.8, deste Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;  
*(3) O candidato aprovado e classificado, para ser nomeado, deverá possuir o registro do órgão de fiscalização do exercício 
profissional, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro.Obs.: A habilitação e a escolaridade mínima 
exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a 
posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, 
implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
*(4) Locais de Trabalho: 
-EMEB Taguro (Escola Municipal de Educação Básica Agropecuária Taguro). 
-EMEB Pingo d´agua (Escola Municipal de Educação Básica Pingo D´agua). 
-EMEB Brasil Novo (Escola Municipal de Educação Básica Brasil Novo). 
-EMEB Coutinho União (Escola Municipal de Educação Básica Passinhos para o Futuro). 
-EMEB Fazenda Liberdade (Escola de Educação Básica Fazenda Liberdade). 
-EMEB Roncador (Escola Municipal de Educação Básica Professor Lúcia Marcondes M. Penido). 
-SEDE: Circunscrição da Cidade de Querência/MT. 
 

1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.358.766/0001-90 e 
compreenderá: 1ª etapa - provas objetiva, prática e de títulos; 2ª Etapa - comprovação de requisitos e solicitação de exames 
médicos, de caráter eliminatório. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão de Concurso Público, através doDecreto nº 2.579/2023. Compete à Comissão 
fiscalizar, organizar e proferir decisões em todas as fases do Concurso Público. 
1.1.3. O concurso destina-se ao provimento dos cargos que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de validade do 
concurso, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS (Lei Municipal nº 355/2005) - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Querência/MT, 
será denominado pela sigla "FEMPAS". 
1.1.6. Todas as etapas deste concurso serão realizadas na cidade de Querência/MT. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados observados estritamente a ordem de classificação nos 
cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília/DF. 
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico 
www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br. 
 

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br


 

 
 

 

Avenida Cuiabá, n°335, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Cx. Postal 211, Querência – MT, CEP: 78643-000 
Tel.:(66)3529-1218/2193/1198 -Fax:(66)3529-1298 

Email:gabinete@querencia.mt.gov.br 
 

[9] 

 

Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJn° 37.465.002/0001-66 

 
2 – DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA POSSE 

2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 
19, de 04/06/98 - art. 3º). 
2.2. Ter na data da posse, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, caso existente, 
desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser 
comprovadas quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que 
comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
2.10. Aos candidatos que são servidores no ente Federativo municipal, estadual ou Federal, ao serem convocados, deverão 
comprovar, no ato da posse para o concurso Público, com declaração expedida pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Querência, a compatibilidade de horários, conforme previsto na Lei Complementar nº 136/2023, de 07 de agosto de 
2023. 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
3.1. VIA INTERNET: Das 00h01min do dia 07/11/2023 às 11h59min do dia 27/11/2023, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada 
válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou contemplada pela regra de 
isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e válida a última inscrição efetuada no 
sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 
nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 
restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 

3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponível na página da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES (www.w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; 
b) O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer.  
c) Inscrever-se, no período entre 00h01min do dia 07/11/2023 às 11h59min do dia 27/11/2023através do requerimento 
específico disponível na página citada; 
d) Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no 
documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f)A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Querência/MT, por meio de boleto bancário, até a 
data estabelecida no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital), observado o horário de atendimento e 
das transações financeiras de cada instituição bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a 
data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele indicado. A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da Prefeitura 
Municipal de Querência/MT até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:  
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial. 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
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3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 00h01min do dia 07/11/2023 e 11h59min do dia 27/11/2023, poderão 
reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição 
até (27/11/2023), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 
 
 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o candidato 
será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para 
realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, 
deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
respectivo cargo. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, Documento de Identidade, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os 
candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 
ELIMINAÇÃO deste Concurso Público. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC nas hipóteses de: 
a) Não realização do Concurso por ato da administração;  
b) Exclusão de algum cargo oferecido;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame; (é necessário?) 
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 
f) Demais casos que a Comissão de Concurso Público julgar pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de publicação 
do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de algum cargo oferecido do Concurso Público. O 
preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) diasseguintes ao término do prazo fixado no subitem 
anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum 
direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Concurso Público, o candidato deve acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder da seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e “SENHA” 
cadastrados no momento da inscrição; 
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b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 
d) Selecionar o Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA/MT, clicando na opção “SELECIONE UM 
CONCURSO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento da taxa e 
será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização das provas 
deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão 
aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 
especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos constantes a seguir, para 
adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
3.5.18. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário de inscrição, concorda com a publicidade 
de dados como seu nome completo, data de nascimento, nº de inscrição, notas e resultados advindos do Concurso Público para o 
qual se inscreveu, em obediência ao preceito constitucional esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que 
preconiza que a administração pública direta e indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos seus atos, assim como 
em obediência ao que determina a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) no 
inciso III, do art. 2º e no inciso X, do § 3º do art. 7º, cominado com incisos II, III e IV do mesmo art. 7º da referida lei,  que dispõe 
sobre a viabilidade do uso de dados pessoais nos casos em que a administração pública exerça sua função também através de 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso.  
3.5.19. No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seus dados sejam devidamente tratados e processados pela 
Banca Organizadora. Caso assim não proceda, ficará vedada a participação do mesmo no referido Concurso Público.  
3.5.20. O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público encontra-se em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais – LGPD. 
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Haverá isenção total do valor da inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo 
Decreto Federal e 6.593/2008, que comprovar sua hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito admitido. A Isenção do 
Pagamento da Taxa de Inscrição será concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não 
possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer 
meio legalmente admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e administrativas cabíveis em razão 
de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 8.795/08. Para comprovar o que determina a Lei Estadual nº 8.795/08, os candidatos deverão 
encaminhar cópia do documento de identidade e os documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de:  
a) Empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido; 
b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo 
aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das inscrições;  
c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou 
original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia das páginas da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e 
da primeira página subsequente em branco;  
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d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, ou declaração 
de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco;  
f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não 
participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco; 
h) Membro de família de baixa renda, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do Município de 
Querência/MT, que consultará o CadÚnico. 
3.6.1.2. Doadores regulares de sangue deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, 
autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) doações anteriores a 
publicação deste Edital;  
b) cópia do documento de identidade.  
3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, o candidato 
deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
3.6.1.3.1. Acessar, no período de 00h01min do dia 07/11/2023 às 23h59min do dia 09/11/2023, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de Pagamento, devendo 
no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, digitalizados em Formato PDF 
(ARQUIVO ÚNICO).  
3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, e-mail ou por outro meio que não o estabelecido neste 
Capítulo.  
3.6.2. As informações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será de inteira 
responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo;  
e) não observar o período de postagem dos documentos. 
3.6.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido.  
3.6.6. A partir do dia 07/11/2023o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora (www.w2consultores.com.br) os 
resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.  
3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, não 
gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar recurso no prazo 
de 03 (três) dias corridos após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Querência/MT 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não for deferida, o 
candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br, link do Concurso Público. O candidato deverá 
observa a data limite para pagamento do boleto. 
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3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa.  
3.6.12. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a W2 
AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma 
completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e 
sala), cargo, assim como orientações para realização das provas, estará disponívil no site:www.w2consultores.com.br, devendo o 
candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  
3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá entrar em 
contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, no endereço eletrônico e-mail: 
(contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da relação de candidatos inscritos. 
3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, 
os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos, com anuência da Comissão de Concurso 
Público. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de 
suas situações por parte da organizadora. 
3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela W2 AUDITORES E CONSULTORES com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 
candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto que é 
dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no 
dia e na sala de realização das provas. 
3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 

3.8 –DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em empregos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas de cada emprego oferecidas neste Concurso Público, e das que vierem a serem criadas durante o prazo de validade desse 
Concurso Público, nos termos da Lei Municipal nº 84/2015 em seu artigo 5º, §2º. 
3.8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, utilizar-se-á arredondamento, na 
medida da viabilidade das vagas oferecidas, reconhecendo a impossibilidade de arredondamento no caso de majoração das 
porcentagens mínima (5%) e máxima (20%) previstas no Decreto nº 3.298 de dezembro de 1.999. 
3.8.2. Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público, essas deverão ser somadas às vagas já 
existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 3.8.1. 
3.8.3. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas 
nas categorias contidas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 
3.8.4. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, elas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.8.5. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou do Requerimento 
Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma: 
a) informar se é deficiente e manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes b) selecionar o tipo de 
deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita de condição especial para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) especificar para qual etapa do certame e qual a condição especial que necessita; 
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f) enviar laudo médico com letra legível, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID 10), bem como a provável causa da deficiência, na forma especificada no item 3.8.6. 
3.8.6. O candidato com deficiência ao inscrever-se nessa condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO) - laudo médico 
digitalizado. 
3.8.7. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 
3.8.8. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD), mesmo que declarada 
tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou Formulário Eletrônico de Isenção na falta do Laudo Médico ou por qualquer 
dos motivos listados abaixo: 
a) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido no Edital; 
b) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 3.8.5, alínea “f”; 
c) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 3.8 e seus subitens; 
d) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e registro profissional. 
3.8.9. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 3.8.5. e nas alíneas do item 3.8.8. o Requerimento 
Eletrônico de Inscrição será processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 
3.8.10. O deferimento ou indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência será publicado no site 
www.w2consultores.com.br, no dia 10/11/2023, em ordem alfabética, com o número da inscrição. 
3.8.11. Caberá recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência. Os recursos deverão ser 
interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 
3.8.12. A decisão relativa ao recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência será 
publicada no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br no dia 17/11/2023. 
3.8.13. Tendo em vista o disposto no artigo 27 da Convenção Internacional sobre os Direitos as Pessoas comDeficiência, bem 
como nos art. 34, §2º e §3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Def iciência, 
o candidato com deficiência poderá solicitar no ato da inscrição, adequação de critérios a ser efetivada por meio de tecnologias 
assistivas e a adaptações razoáveis para a realização de qualquer etapa do certame, indicando as condições de que necessita, 
conforme previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como 
o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Medida Cautelar na ADI 6476/DF. 
3.8.14. O candidato que não fizer a solicitação de condições especiais para realização de qualquer etapa deste certame, no ato da 
inscrição do Concurso Público, conforme especificado nas alíneas “d” e “e” do item 3.8.5, terá o mesmo tratamento oferecido aos 
demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da realização da Prova Objetiva, ou 
posteriormente a ela. 
3.8.15. O direito à adaptação razoável está adstrito aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se compreendendo 
nele a admissão de pessoas que não estejam aptas ao exercício da função pública pretendida. 
3.8.16. Não se consideram razoáveis as adaptações que acarretem ônus desproporcional ou indevido, nem aquelas que sejam 
incompatíveis com o exercício da função pública pretendida. Considera-se desproporcional ou indevida a diferenciação nos critérios 
de avaliação do candidato que não se encontre apto ao exercício das funções inerentes ao cargo, em detrimento do interesse 
público. 
3.8.17. O direito à adaptação razoável não é obrigatório, sendo uma faculdade do candidato que a requerer no ato da inscrição do 
certame, podendo ele, se preferir, fazer uso de suas próprias tecnologias assistivas, desde que previamente informado no ato da 
inscrição. 
3.8.18. Não obstante o disposto acerca do direito à adaptação razoável e a diferenciação de critérios, conforme o 
item 3.8.13., o candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
3.8.19. Observado o disposto nos itens 3.8.13, 3.8.15, 3.8.16 e 3.8.17 e os direitos deles decorrentes, o candidato com deficiência 
participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, em todas as etapas deste certame, no que 
se refere aos critérios de aprovação e ao horário e local de aplicação da Prova Objetiva. 
3.8.20. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 3.8.6, deste Edital. 
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3.8.21. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as 
peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a evitar que esses candidatos 
venham a ser prejudicados. 
3.8.22. As pessoas com deficiência aprovadas neste Concurso Público, que vierem a ser convocadas para os procedimentos pré-
admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 5º 
do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. Uma vez empossado o candidato como deficiente, a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será avaliada por equipe multiprofissional, conforme especificado no 
item 3.8.24. 
3.8.23. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e regulares. 
3.8.24. O candidato empossado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura que 
avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, considerando as exigências físicas e aptidões 
necessárias para exercer as atividades inerentes ao cargo, que emitirá parecer conclusivo com base no parágrafo único do art. 5º 
do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. 
3.8.25. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ser 
empossado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a 
sua posição na lista geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
3.8.26. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer quando da 5ª (quinta) 
vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por diante, durante o 
prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado no cargo. 
3.8.27. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, 
astigmatismo,estrabismo e congêneres. 
3.8.28. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas obedecendo a 
critérios deviabilidade e de razoabilidade. 
3.8.29. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na 
legislação própria. 
3.8.30. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância da ordem classificatória. 
 

3.9 – DO USO DO NOME SOCIAL (PARA O (A) CANDIDATO (A) LGBTQIAPN+ 
3.9.1. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato (a) LGBTQIAPN+ poderá solicitar a inclusão 
e uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento de inclusão e uso do Nome 
Social, no ato da inscrição. 
3.9.2. O documento previsto no item 3.9.1, (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO) cópia legível da carteira 
de identidade (frente e verso). 
3.9.3. O candidato que não enviar o requerimento de inclusão do nome social no prazo estabelecido do período das inscrições, não 
fará jus ao uso do Nome Social, seja qual for o motivo alegado. 
 

5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO: 
5.1.O Concurso Público será de provas objetiva, prática e de títulos, de caráter eliminatório e classificatório. 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas, prática e de títulos, de 
caráter classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA 
PROVA OBJETIVA deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Matemática/Raciocínio 
- Conhecimentos Gerais/Atualidades 

15 
15 
10 

2,00 
2,00 
4,00 

30,00 
30,00 
40,00 

Total 40  100,00 

ENSINO MÉDIO 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Raciocínio Lógico/Matemática 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Gerais/Atualidades 
- Noções de Administração Pública/Específica 

10 
05 
10 
05 
10 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
4,00 

20,00 
10,00 
20,00 
10,00 
40,00 

Total 40  100,00 

NÍVEL SUPERIOR 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Raciocínio Lógico/Matemática 
- Noções de Informática 
- Noções de Administração Pública e Legislação Básica 
- Conhecimentos Específicos 

05 
05 
10 
10 
10 

2,00 
2,00 
2,00 
3,00 
3,00 

10,00 
10,00 
20,00 
30,00 
30,00 

Total 40  100,00 

5.1.2. As Provas Objetivas, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. A Prova Objetiva para todos os cargos terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que 
obtiver no mínimo 50% (cinquena por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Concurso. 
5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta 
correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado 
no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Querência/MT, com data prevista 
para o dia 10/12/2023 (Domingo), com duração máxima de 3h00min para sua realização, no período MATUTINO, 
considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
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5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato será divulgado no site: 
www.w2consultores.com.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 
5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do documento original de identidade 
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 
observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se 
necessário. 
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler atentamente as 
instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 
se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 
5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato 
estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 0h45min do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e transparente, 
comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO (registro na classe, RG ou carteira 
de habilitação). 
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das 
provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 
5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado na 
listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de inscrições 
deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital. 
5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos 
portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de 2 
(dois) candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de dois 
candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da embalagem de 
segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de 
provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata 
desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo 
preservado. 
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital 
do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da 
respectiva sala. 
5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três vezes 
uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará na 
ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de 
provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto que 
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), 
bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade. 
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5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar 
com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha, 
corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva 
identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta 
em qualquer responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de 
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do concurso público. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio da 
unidade. 
5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia 
de realização das provas. 
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para 
correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação 
de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da 
prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar á prova 
escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a 
todos os candidatos presentes. 
5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas depois de decorridos 01h00min contados do seu efetivo início.  
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas.  
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de 
respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será 
ELIMINADO do certame. 
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que, durante a realização de 
qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
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f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 
autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 5.2.16 deste 
Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina 
calculadora ou similar; 
l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, 
notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no horário 
previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
p) Não apresentar a documentação exigida;  
q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; 
r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para 
a realização da prova;  
s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e 
“m” do item 5.2.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora exclusivamente para tal 
fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova. 
5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado. 
5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não 
houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no concurso. 
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os 
candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a 
realização da prova escrita. 
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais permitido o 
ingresso nos sanitários. 
5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa 
de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando de 
horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 
respectiva prova.  
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto 
ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja 
qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja em vigor. 
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5.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
5.3.1. A avaliação de títulos somente para as Funções de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 (dez) 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à pontuação final do 
candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa. 
5.3.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título acompanhado dos documentos pessoais 
(CPF e RG). 
5.3.2.1. Os Títulos deverão ser entregues no dia 10/12/2023, no mesmo local e horário de realização da prova objetiva, 
endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, por todos os candidatos inscritos que assim desejarem 
acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO 
PARA ENVIO DE TÍTULOS, deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de fora do envelope, declarando os 
títulos pretendo que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de 
forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, 
devidamente preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
5.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva. 
5.3.4. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por Tabelião em Cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados 
com o respectivo mecanismo de autenticação. 
5.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação pleiteada. Os 
documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público de acordo com 
as normas estabelecidas neste Edital. 
5.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) ao 
candidato na fase de avaliação de títulos. 
5.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado no 
Edital. 
5.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do 
responsável e data. 
5.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de maior 
pontuação. 
5.3.9. Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, 
são assim discriminados: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título 
Valor Máximo 

Pontos 
(Limite) 

A 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado 
(título de Doutor), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

10,00 

B 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado 
(título de Mestre), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

7,00 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de 
especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, 
com carga horária mínima de 360 horas. 

2,50 

5.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por instituição 
de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação de grau (lato e/ou stricto 
sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere. 
5.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o certificado deverá 
informar que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação. 
5.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, 
deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não comprove que 
o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior. 
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5.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com o cargo inscrito. 
5.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino 
superior no Brasil. 
5.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa para obtenção 
de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos - que não estejam em 
consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito de pontuação. 
5.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para o cargo pretendido quando o mesmo for requisito exigido para o 
exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 
5.3.17. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem às circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, 
sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela empresa 
organizadora (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 
 

5.4 - DA PROVA PRÁTICA 
5.4.1. Submeter-se-ão à prova prática os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ATENDENTE 
DE FARMÁCIA, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, FISCAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, MOTORISTA (CATEGORIA D), MOTORISTA DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA C), OPERADOR DE 
MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE, RECEPCIONISTA DA 
SAÚDE, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE e TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL, de caráter eliminatório e classificatório, totalizando 100 (cem) pontos, sendo considerados aprovados apenas os 
candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos na referida prova. 
5.4.1.1. A prova prática será realizada no dia 10/12/2023 (Domingo), e, caso haja necessidade devido ao número de candidatos, 
serão designadas novas datas, em horários diversos, de acordo com cada cargo, conforme estabelecido em Edital publicado em 
data oportuna. 
5.4.1.2. Os resultados da prova prática, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUERÊNCIA/MT e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone, fax ou e-mail. 
5.4.1.3. Os candidatos deverão comparecer no local indicado para realização da prova, munidos do comprovante de inscrição e 
documento de identidade; carteira nacional de habilitação, na categoria exigida do cargo; caso contrário, não poderão efetuar a 
referida prova. 
5.4.1.4.. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização 
das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas e na 
lista de presença. 
5.4.1.5.LOCAL: O local e o horário de realização da prova Prática, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Querência/MT. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova Prática e comparecimento 
no horário determinado. 
5.4.1.6. Os candidatos convocados para a prova prática, conforme cronograma do Concurso Público terão seus nomes e 
respectivas pontuações divulgados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA/MT e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, sendo que esta comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo, devendo os 
candidatos que participarão desta fase comparecer no local de realização da mesma. 
5.4.1.7. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto 
ou motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
5.4.1.8. Para os candidatos aos cargos de MOTORISTA (CATEGORIA D), MOTORISTA DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA C), 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA e OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE, deverá 
possuir habilitação de acordo com o cargo. O Candidato DEVE ESTAR CIENTE QUE SOMENTE SERÁ AUTORIZADO A SE 
SUBMETER À PROVA PRÁTICA se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida e/ou digital, com validade na data 
da realização das mesmas, de conformidade com CTB - Código de Trânsito Brasileiro, pois nenhum condutor poderá dirigir na via 
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pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e/ou digital e da classe correspondente ao veículo 
dirigido. 
5.4.1.9. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA (CATEGORIA D), MOTORISTA DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA C), 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA e OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE, 
deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção sua carteira nacional de habilitação original e/ou digital exigida. 
5.4.1.10. Será avaliada a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria 
profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho, de 
acordo com as determinações do examinador constará de condução do veículo, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar 
de forma profissional a postura do condutor candidato, entre outras atividades correlatas ao cargo. 
5.4.1.11. Avaliar-se-á na prova prática para o cargo de MOTORISTA (CATEGORIA D) e MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
(CATEGORIA C):  
a) capacidade de atenção e percepção em trânsito com fluxo de pedestres;  
b) habilidade na condução do veículo;  
c) atinência às regras de trânsito.  
d) A prova constará de prática de direção, em veículo a ser definido no ato da prova, avaliada por profissional habilitado, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das 
tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional.  
5.4.1.12. A Prova Prática para os cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOSeMOTORISTA VEÍCULOS 
LEVES, será avaliada em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se o 
seguinte:  
a)falta gravíssima: eliminatória; 
b) uma falta grave: 20,0 (vinte) pontos negativos;  
c) uma falta média: 10,0 (dez) pontos negativos;  
d) uma falta leve: 5,0 (cinco) pontos negativos.  
5.4.13.13. Constituem faltas no exame de direção:  
I - Falta eliminatória - Gravíssima: 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento. 
- Subir meio fio ou calçada. 
- Colidir com objetos ou veículo no percurso. 
II - Falta Grave - Menos 20,0 (vinte) pontos por falta: 
- Deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação, de advertência e indicação. 
- Exceder a velocidade indicada para a via. 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
III - Falta Média – Menos 10,0 (dez) pontos por falta: 
- Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Arrancar sem soltar o freio de mão. 
- Macha-ré rente ao meio fio. 
IV - Falta leve - menos 5,0 (cinco) pontos por falta: 
- Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 
- Usar incorretamente os instrumentos do painel. 
5.4.1.14. Avaliar-se-á na prova prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA e 
OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE, constará de execução de manobra com equipamento, a ser definido no ato da 
prova, disponibilizado num canteiro de obras e será avaliada por profissional competente, consumando em Laudo de Avaliação 
Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria 
profissional. 
5.4.1.15. A Prova Prática para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA e OPERADOR 
DE MOTO NIVELADORA DE BASE, será avaliada observando se os seguintes critérios:  
I. Checagem da Máquina - Pré-uso:  
a) Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi, Pneus e Material Rodante;  
b) Vazamentos;  
c) Peças;  
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d) Conchas, Borda Cortante, Dentes e Escarificadores;  
e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e Retrovisores.  
II. Checagem dos Níveis da Máquina:  
a) Nível do Óleo do Motor;  
b) Nível do Óleo da Transmissão;  
c) Nível do Óleo do Hidráulico;  
d) Nível do Óleo de Freio;  
e) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento.  
III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina:  
a) Indicador da Temperatura da Água do Motor;  
b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;  
c) Indicador da Temperatura da Transmissão;  
d) Indicador de Pressão da Transmissão;  
e) Indicador da Carga da Bateria;  
f) Indicador do Nível de Combustível;  
g) Indicador da Pressão do Freio;  
h) Indicador da Temperatura do Óleo Hidráulico.  
IV. Checagem de Comandos:  
a) Alavancas do Freio de Estacionamento;  
b) Alavancas do Comando Hidráulico da Concha;  
c) Alavanca do Comando de Reversão;  
d) Alavanca do Comando da Transmissão;  
e) Pedais de Freio / Neutralizador;  
f) Botão de Buzina.  
V. Procedimentos de Partida:  
a) Transmissão em Neutro;  
b) Freio de Estacionamento Aplicado;  
c) Concha Baixa no Solo;  
d) Acionamento da Chave de Partida;  
e) Aquecimento do Motor;  
f) Checagem do Painel.  
VI. Teste de Operação:  
a) Escavação;  
b) Carga;  
c) Transporte;  
d) Descarga;  
e) Retorno;  
f) Estacionamento.  
VII. Procedimento de Parada:  
a) Transmissão em Neutro;  
b) Freio de Estacionamento Aplicado;  
c) Concha no Solo;  
d) Arrefecimento do Motor.  
5.4.1.16. Cada letra relacionada nos subitens de I a IV acima vale 10,0 (dez) pontos e cada letra relacionada nos subitens de V a VII 
acima vale 20,0 (vinte) pontos, que serão distribuídos aos candidatos, respectivamente, por cada tarefa correta realizada. 
5.4.1.17. A não execução do teste prático pelo candidato na totalidade preestabelecido ou falhas praticadas como colisão com outro 
veículo ou qualquer objeto presente no percurso, tais como: subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos passageiros que se 
encontrarem o veículo na hora do teste e de transeuntes, implicará na reprovação.  
5.4.1.19. Para a realização da prova prática para o cargo de MOTORISTA (CATEGORIA D), MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
(CATEGORIA C), OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE MOTO NIVELADORA e OPERADOR DE MOTO NIVELADORA 
DE BASE, o candidato deverá comparecer ao local previsto com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido da ficha de inscrição 
definitiva, documento de identidade e da Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, e, a não apresentação dos 
documentos em original impedirá o candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro documento. 
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5.4.2. A prova prática para os cargos AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ATENDENTE DE 
FARMÁCIA, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, FISCAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, RECEPCIONISTA DA SAÚDE, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL eTÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, será através de avaliação da habilidade prática na digitação de textos 
e constará de exame de digitação (formatação, rapidez e correção) apurado mediante texto fornecido no ato da prova (modelo de 
formato oficial de redação de ofício), terá a duração de 05 (cinco) minutos e será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos conforme tabela a seguir, aplicada à atribuição de notas, sendo: 

Toques Líquidos por Minuto Pontos 

Menor que 90 5,0 

91 e 95 10,0 

96 e 100 15,0 

101 e 105 20,0 

106 e 110 25,0 

111 e 115 30,0 

116 e 120 35,0 

121 e 125 40,0 

126 e 130 45,0 

Acima de 131 50,0 

5.4.2.1. Cada erro cometido, incluindo a formatação do documento, implicará na subtração de 02 (dois) toques do total obtido e será 
atribuída nota 0 (zero) ao candidato que totalizar menos de 90 (noventa) toques líquidos por minuto. 
5.4.2.2. Os Toques Brutos (TB) correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo vírgulas, 
espaços, pontos e mudanças de parágrafo. 
5.4.2.3. Os Toques Líquidos (TL) serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 
diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula a seguir: 
TL = (TB – Erros) / Minutos. 
5.4.2.4. Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 
considerando-se um erro cada uma das seguintes ocorrências: 
5.4.2.5. Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação de 
letras. 
5.4.2.6. Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras. 
5.4.3. Não haverá segunda chamada da prova prática por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado.  
5.4.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou 
motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, 
seja qual for o motivo alegado. 
5.4.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem às circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, 
sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela empresa 
organizadora (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 
 

6 – DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para os diversos cargos compõem o ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla apenas o Conteúdo 
Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Querência/MTe a W2 Auditores e Consultoresnão se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
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7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e de Títulos (se houver), obedecido 
aos critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas neste Edital, 
como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas, conforme critérios estabelecidos neste Edital 
receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas com 
deficiência de que Edital. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato 
que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Concurso Público, conforme o disposto no art. 27, 
Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Noções de Informática;  
e) Maior pontuação na Prova Objetiva de Noções de Administração Pública;  
f) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática se houver;  
g) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais se houver;  
h) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
i) Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate previstos no subitem 7.4, será 
realizar o Sorteio Público, a ser acompanhado pela Comissão do Concurso Público, com a participação dos candidatos envolvidos. 
7.5. O Resultado será publicado nos endereços elerrônicos:https://www.querencia.mt.gov.bre 
www.w2consultores.com.breDiário Oficial de Contas (Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT), disponível 
no endereço eletrônico: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home, ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de 
validade do concurso público e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 
responsabilidade o acompanhamento da convocação no site  https://www.querencia.mt.gov.br/e Diário Oficial de Contas 
(Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT), disponível no endereço eletrônico: 
https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home. 
 

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de até 3 (três) dias corridos, a contar do dia subsequente ao de sua 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o concurso público que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra quaisquer erros materiais ou omissões de cada etapa, 
constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, 
divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o 
resultado classificatório e quaisquer outras etapas, em até 3 (três)dias, a contar do dia subsequente ao da divulgação/publicação 
oficial das respectivas etapas. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Concurso da Prefeitura 
Municipal de Querência/MT e acessar o PORTAL DO CANDIDATO. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
8.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., 
e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
8.5.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.6. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 3 (três) dias, a contar da 
publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. 
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8.7. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.9. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.10. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.11. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
8.13. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Concurso e respectivo parecer será disponibilizado 
ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.w2consultores.com.br, no máximo, até a data do evento 
subsequente constante do CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital). 
 

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final 
do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e 
Diário Oficial de Contas (Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT), disponível no endereço eletrônico: 
https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home. 
9.2. Após homologado o Concurso Público, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes documentos, no prazo a ser 
estipulado em edital a ser oportunamente publicado: 
1) Cópia autentica em cartório da Carteira de Identidade; 
2) Cópia autentica em cartório Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
3) Cópia autentica em cartório do CPF e Certidão de Regularidade perante a Receita Federal; 
4) Cópia autentica em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
5) Comprovante de endereço atualizado; 
6) Cópia autentica em cartório da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de 
união estável com assinatura dos dois); 
7) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 
8) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
9) Duas fotografias 3x4 recente, colorida; 
10) Cópia autentica em cartório do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria 
profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de 
Classe se for o caso; 
11) Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo); 
12) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
13) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empregos públicos e quando houver a acumulação a 
declaração de compatibilidade de cargo e horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
14) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício do cargo (expedido pelo órgão de classe respectivo – 
curso superior).   
15) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21(vinte e um) anos, ou menoresde 24 (vinte e quatro) anos, no caso de 
estudante de nível superior e de qualquer idade se inválido ou com deficiência intelectual, para fins decadastro de dependentes 
para efeitos previdenciários; 
16) Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminais;  
17) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
18) Declaração de não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidades impeditivas de assumir cargo público; 
19) Hemograma completo em jejum, plaquetas, creatinina; 
20) Glicemia em jejum; 
21) Perfil lipídico (colesterol L.D.L, colesterol, H.D.L e triglicerídeos); 
22) Eletrocardiograma (E.C.G.); 
23) RX de tórax em P.A. e perfil e os laudos correspondentes; 
24) E.A.S. (exame de urina tipo I); 
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25) Citopatológico (para mulheres com idade igual ou cima de 40 anos de idade); 
26) P.S.A. – antígeno Prostático específico (para homens com idade igual ou cima de 40anos de idade). 
27) Exame de acuidade visual e fundo de olho; 
28) HIV; 
29) HEP B; 
30) Pesquisa de BK no escarro; 
31) EPF (Exame de fezes); 
32) Exame médico admissional com a discriminação de todos os exames exigidos pelo edital; 
33) Atestado médico – Aptidão física e mental – Inspeção Médica Oficial do Município; 
9.2.1. Os exames laboratoriais previstos no subitem 19 a 30 deverão ser realizados às expensas do candidato, em laboratórios de 
livre escolha do candidato, e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias anteriores à data de marcação do 
Exame Pré-Admissional. 
9.2.2. Os exames previstos no subitem 32 e 33 serão realizados às expensas do Município, em local a ser informado. 
9.3. O candidato será convocado pela Prefeitura Municipal de Querência/MT, observada a ordem de classificação final e 
obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado, mediante justificativa. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data da posse. Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por 30 (trinta) dias, a requerimento do 
interessado e a juízo da autoridade competente, devidamente justificado. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, conforme subitem 
9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para a 
investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. O candidato aprovado, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos. 
9.7.1. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.8. A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Concurso Público será efetuada pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do Concurso 
Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, e junto à Prefeitura Municipal de Querência/MT, se aprovado, mediante correspondência a ser 
enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do local de 
provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A Prefeitura Municipal de Querência/MT e a W2 Auditores e Consultoresse eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de Querência/MT, 
e/ou da organizadora W2 Auditores e Consultores. 

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br
mailto:contato@w2consultores.com.br
http://www.w2consultores.com.br/


 

 
 

 

Avenida Cuiabá, n°335, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Cx. Postal 211, Querência – MT, CEP: 78643-000 
Tel.:(66)3529-1218/2193/1198 -Fax:(66)3529-1298 

Email:gabinete@querencia.mt.gov.br 
 

[28] 

 

Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJn° 37.465.002/0001-66 

9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser 
contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão de Concurso Público. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 
para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do 
Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o endereço eletrônicohttps://www.querencia.mt.gov.br/e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial de Contas (Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT), 
disponível no endereço eletrônico: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home, para verificar as informações que lhe são 
pertinentes, referentes à execução do concurso público. 
9.22. A W2 Auditoria e Consultorianão participa do processo de homologação, convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Querência/MTe endereços eletrônicos já 
indicados. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 3 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO; ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS). 

 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Querência/MT, 27 de Outubro de 2023. 
 
 

MAURO NUNES CALDAS 
Presidente da Comissão. 

 
 

ANDERSON LOPES ALVES 
Secretário da Comissão. 

 
 

NILO VICENTE TREVISOL 
Membro da Comissão. 

 
 

ALLINE GOMES FERREIRA SOUZA DO SANTOS 
Membro da Comissão  

 
 
 

CLADINAIRA SCHUSTER 
Membro da Comissão  

 
 
 

MARIZETE DO PRADO 
Membro da Comissão  
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento 

30/10/2023 Publicação da íntegra e do resumo do Edital de Abertura. 

31/10/2023, 01 e 03/11/2023 Prazo para interposição de recursos sobre a publicação da íntegra do Edital de Abertura. 

06/11/2023 
Divulgação do parecer da interposição de recursos sobre a publicação da íntegra do Edital 

de Abertura. 

07/11/2023 a 27/11/2023 Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Concurso Público. 

07/11/2023 a 09/11/2023 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 

10/11/2023, após as 16h00min 
Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida e 

indeferida. 

13, 14 e 16/11/2023 
Interposição de recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da 
taxa de inscrição indeferida. 

17/11/2023 
Divulgação do parecer da interposiçãoderecursos sobre a divulgação dos candidatos com o 

pedido de isenção da taxa de inscrição indeferida. 

27/11/2023 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 

Último dia paraos Candidatos no Concurso Público e Entrega do Laudo Médicopelo 
candidato que quiser concorrer como deficiente 

28/11/2023, após as 16h00min 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas), da Relação de Candidatos 

Inscritos, Candidatos na Condição de Pcd e Condições Especias 

29. 30 e 01/12/2023 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos 

04/12/2023 
Divulgação do parecer dainterposiçãoderecursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico 

(Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos 

04/12/2023, após as 16h00min 

Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva de títulos (confirmação de data e 
horários de realização das provas) 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos 

10/12/2023 Realização da prova objetiva, prática e de títulos. 

11/12/2023, após as 16h00min. Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

12/12/2023 a 14/12/2023 Interposiçãoderecursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

Até 16/01/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das provas 
escritas e objetivas e o Resultado das provas objetivas, prática e de títulos. 

17/01/2024 a 19/01/2024 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos 

sobre os gabaritos das provas escritas e objetivas e o Resultado das provas objetivas, 
prática e de títulos. 

23/01/2024, após as 16h00min 
Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva, prática e de títulos e o 

Resultado classificatório. 

24/01/2024 a 26/01/2024 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva 

e de títulos e o Resultado classificatório. 

29/01/2024, após as 16h00min 
Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados e 

classificados e do Resultado Final(em ordem de classificação, contemplando somente os 
candidatos classificados e excedentes). 

30, 31 e 01/02/2024 
Interposiçãoderecursos sobre a divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o 
Resultado dos aprovados e classificados e do Resultado Final(em ordem de classificação, 

contemplando somente os candidatos classificados e excedentes). 

05/02/2024 Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 

No prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, serem finalizadas todas as 

etapas. 
Homologação do Resultado do Concurso, pelo Prefeito Municipal. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

_AGENTE DE LIMPEZA URBANA. 
_AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE SAÚDE. 
_AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
_AJUDANTE DE TOPOGRAFIA. 
_AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
_GARI. 
_MOTORISTA (CATEGORIA D). 
_OPERADOR DE MÁQUINAS. 
_OPERADOR DE MOTO NIVELADORA. 
_OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE. 
_VIGIA. 
_VIGILANTE DA SAÚDE. 
 
_LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Interpretação e 
compreensão textual. Conhecimentos linguísticos (norma-padrão da língua portuguesa):ortografia; acentuação gráfica – princípios 
básicos (regras); classificação das palavras quanto à posição da sílabatônica; divisão silábica; classificação das palavras quanto ao 
número de sílabas; formação de palavras; sinônimose antônimos; classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número 
e grau do substantivo e adjetivo;emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos termos na oração e 
das oraçõesno período – coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal. Tipologia textual (narração,descrição, 
exposição, argumentação e injunção); elementos da organização textual: segmentação, progressão,encadeamento e ordenação; 
gêneros textuais: estrutura e função. Multimodalidade: linguagem verbal e nãoverbal. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Sistema de numeração decimal. 
Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Númerosdecimais. Sistema Monetário Brasileiro. Medidas de 
comprimento, massa, capacidade e tempo. Leitura eidentificação de dados apresentados em gráficos de colunas, de barras e em 
tabelas. 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Cultura Geral: Fatos 
Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 divulgados na mídia nacional e 
internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e 
estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos 
assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, 
educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 
do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de 
atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo 
(G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. 
Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - da Prefeitura de Querência/MT. 
 

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

_AGENTE DE MANUTENÇÃO ESCOLAR. 
_AGENTE DE NUTRIÇÃO. 
_ELETRICISTA. 
_MOTORISTA DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA C). 
 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Interpretação e compreensão 
textual. Conhecimentos linguísticos (norma-padrão da língua portuguesa):ortografia; acentuação gráfica – princípios básicos 
(regras); classificação das palavras quanto à posição da sílabatônica; divisão silábica; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação de palavras; sinônimose antônimos; classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número e grau 
do substantivo e adjetivo;emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos termos na oração e das 
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oraçõesno período – coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal. Tipologia textual (narração,descrição, exposição, 
argumentação e injunção); argumentação: formas de articulação dos argumentos;elementos da organização textual: segmentação, 
progressão, encadeamento e ordenação; gêneros textuais:estrutura e função; princípios de textualidade: coesão e coerência 
textuais; paragrafação; a construção dossentidos do texto. Funções de linguagem; figuras de linguagem; multimodalidade: 
linguagem verbal e nãoverbal. 
 
MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Sistema de numeração decimal. Adição, 
subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Operações comfrações (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Conjunto dos números inteiros: operações.Númerosdecimais. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1º grau. Sistema 
de equações do 1º grau. SistemaMonetário Brasileiro. Medidas de comprimento, massa, capacidade e tempo. Geometria: 
polígonos. Cálculo deperímetro de figuras planas. Cálculo de áreas de figuras planas. Leitura e identificação de dados 
apresentadosem gráficos de colunas de barras e tabelas. 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Cultura Geral: Fatos 
Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 divulgados na mídia nacional e 
internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e 
estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos 
assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, 
educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 
do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de 
atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo 
(G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. 
Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - da Prefeitura de Querência/MT. 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

_AGENTE ADMINISTRATIVO. 
_ATENDENTE DE FARMÁCIA. 
_AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL. 
_FISCAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 
_FISCAL DE OBRAS E POSTURAS. 
_FISCAL DE TRIBUTOS 
_FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
_RECEPCIONISTA DA SAÚDE. 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE. 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO. 
_TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 
_TÉCNICO DE RADIOLOGIA E MAMOGRAFIA. 
_TÉCNICO EM INFORMÁTICA. 
_TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO. 
_TÉCNICO PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO: Sentido próprio e sentido figurado. Funções de linguagem. 
Texto e discurso: intertextualidade, paródia. Leitura e interpretação de textos: informações implícitas e explícitas. Significação 
contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Tipologia textual e gêneros 
discursivos de circulação social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos 
linguísticos. Texto e Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade. Variação linguística: heterogeneidade 
linguística: aspectos culturais, históricos, sociais e regionais no uso da Língua Portuguesa. Registros formal e informal da escrita 
padrão. Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Sinais de pontuação como fatores de coesão. 
Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições. Conjunções, 
interjeições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e 
subordinação. Análise sintática. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia oficial–Novo Acordo 
Ortográfico. Concordância e regência verbal e nominal, colocação pronominal aplicadas ao texto.  
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_RACIOCÍNIO LÓGICO/MATEMÁTICO: Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação 
lógica, argumentos válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; Subconjuntos; 
Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto 
universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em 
fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e 
Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 
Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
 
_NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Sistema Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de 
tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, 
exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto 
de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação 
e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; símbolos e figuras; geração de mala 
direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas 
de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão de planilhas; classificação e organização de dados. Microsoft 
Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de 
arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: navegação, busca de documentos e 
conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, 
portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores 
e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO: Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e 
sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos 
Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
Município. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, qualidade de 
vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, 
Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias 
de Bairros e Localizações. Jornais: Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de 
Fato, Exame, Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - da Prefeitura de Querência/MT. 
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DEAGENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento ao 
público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, 
de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e 
patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021.  
Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e 
distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. 
Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no 
trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. Administração Pública: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA O CARGO DEATENDENTE DE FARMÁCIA: Atendimento ao público, 
práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de 
conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e 
patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. 
Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e 
distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. 
Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no 
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trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. Administração Pública: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICAPARA O CARGO DEAUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Princípios e 
normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia: 
processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de 
ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, 
cirúrgicas e para o isolamento do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e 
conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, 
classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o 
atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie 
dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: 
proteção radiológica; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em Saúde e 
Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências 
das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente 
de Saúde. Vigilância em Saúde.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DEFISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Lei 
Complementar nº 006/1993 – Codigo de Posturas do Muncípio de Querencia/MT. Administração Pública: Conceito de 
Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública 
Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. 
Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA: Lei 
Municipal nº 1.293/2020, de 07 de Dezembro de 2020 - Dispõe sobre a Instituição do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 
Origem Animal (SIM), no Município de Querência-MT e dá Outras Providências.Decreto nº 2.414/2022, de 01 de Abril de 2022 - 
Regulamenta a Lei nº 1.293/2020, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de 
Origem Animal.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS: Lei Complementar nº 
104/2018, de 17 de Dezembro de 2018 - Institui Novo Código Tributário do Município de Querência-MT e dá outras 
providências.Direito Tributário: Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. Legislação Tributária: Vigência, interpretação, 
integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. 
Imunidade. Isenção. Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. 
Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Tributação e 
Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. 
Limitações ao poder de tributar. Direito Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, 
elementos, requisitos e atributos do ato administrativo. Crédito tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, ext inção e 
exclusão. Lançamento: conceito, espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos 
e procedimentos. Sigilo Fiscal. Ordem econômica e financeira. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. 
Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional Infração, Fraude e 
Crimes contra a ordem tributária (lei 8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre 
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Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento 
Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a 
Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. Contabilidade: Conceito, noções básicas, objeto, 
finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de 
recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial. Estrutura 
conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. 
Demonstrações contábeis. Matemática Financeira: Porcentagem, Juros simples, Juros compostos, Taxas, Operações de Descontos 
e Equivalência de Capitais. Legislação Tributária Específica: Código Tributário Municipal, legislação esparsa e regulamentos. 
Legislação Tributária Aplicada: Código Tributário Nacional – Lei Federal nº 5172/1966. Código Tributário Municipal – Lei 992/2017 e 
suas alterações.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DEFISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:Lei 
Complementar nº 29/2003 - Dispõe sobre a Criação do Código Sanitário do Município, e dá outras providências. Noções de saúde e 
doenças; noções de anatomia e fisiologia humanas; nutrição e dietética; noção geral de nutrimentos e suas funções no organismo; 
influência da má nutrição na determinação e distribuição de distúrbios de saúde; higiene e profilaxia: noções de saúde, de 
alimentação, de habilitação corporal do vestuário; noções de saneamento básico e agravos à saúde; noções básicas sobre doenças 
infecto-contagiosas, defesas do organismo; noções de vacinação e prevenção de doenças; Controle de doenças transmissíveis e 
sexualmente transmissíveis; dengue; malária; febre amarela.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. 
Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de 
ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DERECEPCIONISTA DA SAÚDE: Atendimento ao 
público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, 
de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e 
patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021.  
Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e 
distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. 
Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no 
trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. Administração Pública: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO ADMINISTRATIVO: Atendimento ao 
público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, 
de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e 
patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. 
Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e 
distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. 
Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. Satisfação no 
trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. Administração Pública: 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
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_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE: 
Atendimento ao público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e 
comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, 
controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de 
Licitações nº 14.133/2021. Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. 
Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. 
Administração Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no 
trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de conflito. 
Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do 
servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios 
fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. 
Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL:Atendimento ao público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, 
práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de 
materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei 
de Licitações nº 14.133/2021, e atualizações). Noções de arquivo. Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura 
Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de documentos oficiais e textos 
empresariais. Administração Pública. Almoxarifado e gestão de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. 
Atitudes no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. Administração de 
conflito. Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO DE ENFERMAGEM: Legislação 
profissional: Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem. Lei do exercício profissional. Segurança do paciente. Assistência de 
Enfermagem à criança e ao adolescente (processo de crescimento e desenvolvimento) e ao paciente adulto e idoso: prevenção e 
controle de infecções, biossegurança, sinais vitais, princípios da administração de medicamentos (legislação, vias, doses e cálculos, 
técnicas e cuidados deenfermagem). Feridas: cuidados de Enfermagem / tratamentos e prevenções de lesões cutâneas. Cuidados 
de Enfermagem em: higienização, movimentação ativa e passiva, administração de dietas, coleta de material para exame, 
oxigenoterapia, hemotransfusões, cateterismos, tubos e drenos, monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva, ventilação 
mecânica. Assistência de Enfermagem em situações de urgências e emergências clínicas e traumáticas. Prevenção e controle de 
doenças transmissíveis. Central de material esterilizado: conceitos, métodos e procedimentos específicos de limpeza, desinfecção e 
esterilização. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. 
Vigilância em Saúde. Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO DE RADIOLOGIA E MAMOGRAFIA: O 
que são os raios X. Sistema emissor e formação dos raios X. Formação e documentação da imagem radiográfica. Imagem 
radiográfica digital. Qualidade da imagem radiográfica. Proteção radiológica. Noções básicas de anatomia: posição anatômica, 
planos e linhas, termos de posicionamento e relação, termosrelacionados com movimentos, sistemas do corpo humano. Exame 
radiográfico: equipamentos de raios X, fatores de exposição radiográfica, técnicas especiais, posicionamento, incidência ou 
projeção, identificação das imagens radiográficas. Noções de anatomia e estudo radiográfico: cabeça, pescoço, coluna vertebral, 
esqueleto torácico e membros superiores, pelve óssea (bacia) e membros inferiores, tórax e abdome. Exames contrastados. 
Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do 
SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde.  
Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do 
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servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios 
fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. 
Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO EM INFORMÁTICA: Conhecimentos 
Fundamentais em Computação: Hardware: Noções básicas sobre partes de um computador, incluindo noções básicas sobre 
processador, memórias e periféricos, bem como uma visão geral sobre os tipos de periféricos existentes. Algoritmos e lógica de 
programação: Introdução ao pseudocódigo e à álgebra booleana, juntamente com as noções básicas sobre estruturas de dados, 
como arranjos (arrays), listas, filas, pilhas, árvores e grafos, além de abordar algoritmos de busca. Organização e manutenção de 
computadores: Noções básicas sobre instalação e configuração de periféricos, bem como compartilhamento em rede de periféricos. 
Banco de dados: Introdução aos bancos de dados relacionais e operações em banco de dados através de SQL, acompanhado de 
noções básicas de modelagem usando diagramas ER. Sistemas operacionais: Discussão sobre particionamento de discos rígidos, 
instalação de múltiplos sistemas em uma máquina, criação e atualização de contas de usuários, gerenciamento de permissões e 
comandos básicos de administração em sistemas Linux. Redes de computadores: Noções básicas sobre protocolos de 
comunicação, detalhes sobre a pilha TCP/IP (incluindo IPV4 e IPV6), abordagem de redes locais, redes sem fio, redes virtuais 
(VLAN), servidor de nomes de domínio (DNS) e introdução aos conceitos fundamentais de firewall. Legislação em Segurança da 
Informação: Explanação sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Marco Civil da Internet (Lei nº. 12.965/14) e seus 
aspectos básicos.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGOTÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de 
acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, 
hidrantes, extintores e outros; Desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na 
elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do trabalho; 
Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; Mapeamento de risco; Tipos de 
Treinamentos.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - 
da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Art.1º ao Art. 41.  
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SAÚDE: Conceitos, Sistemas de Informação, Infraestrutura de TI e Sistemas de Suporte: Introdução aos conceitos básicos de 
sistemas de informação e infraestrutura de TI, abordando também os sistemas de suporte utilizados em ambientes computacionais. 
Componentes do Computador: Descrição dos principais componentes de um computador, como processador, memória e 
periféricos, acompanhado de uma visão geral sobre os diferentes tipos de periféricos existentes. Sistema Operacional: Unix, Linux e 
Windows; manipulação de gerenciadores de arquivos e diretórios: Introdução aos sistemas operacionais Unix, Linux e Windows, 
abordando a manipulação de gerenciadores de arquivos e diretórios nesses sistemas. Construção de Algoritmos e Estruturas de 
Dados: Introdução à lógica de programação e programação estruturada, abordando estruturas de dados homogêneas e 
heterogêneas, bem como métodos de busca e ordenação. Programação Orientada a Objetos: Introdução ao paradigma de 
programação orientada a objetos, explicando seus conceitos e aplicação. Programação Orientada a Eventos: Noções básicas sobre 
programação orientada a eventos e sua utilização em sistemas computacionais. Banco de Dados Relacional: Conceitos 
fundamentais sobre bancos de dados relacionais, esquemas, linguagem SQL, operações em tabelas, relacionamentos e restrições 
de integridade. Ambientes de Desenvolvimento para Web: Introdução à linguagem HTML e sua utilização no desenvolvimento de 
páginas web. Programação em Java e Python: Introdução às linguagens de programação Java e Python e suas aplicações na 
construção de software. Componentes e Arquiteturas de Sistemas Computacionais (Hardware e Software): Conceitos fundamentais 
sobre a estrutura de sistemas computacionais, abordando tanto os aspectos de hardware quanto de software. Linguagens de 
Programação, Compiladores e Interpretadores: Introdução às linguagens de programação, sua tradução através de compiladores e 
interpretadores, e seu papel na construção de software.Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios 
básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e 
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cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição 
da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

_AGRÔNOMO. 
_ASSESSOR JURÍDICO. 
_ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
_ASSISTENTE SOCIAL. 
_ENFERMEIRO. 
_ENGENHEIRO CIVIL. 
_ENGENHEIRO SANITARISTA. 
_FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO. 
_FISIOTERAPEUTA. 
_FONOAUDIÓLOGO. 
_MÉDICO CLÍNICO GERAL. 
_NUTRICIONISTA. 
_ODONTÓLOGO. 
_PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
_PROFESSOR DE PEDAGOGIA. 
_TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Leitura e interpretação de textos: compreensão e 
interpretação de variados gêneros discursivos. Informações implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e 
expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Semântica e estilística: polissemia, sinonímia, antonímia, 
paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, sentido e sentido figurado, figuras de linguagem. Funções da 
linguagem. Texto e discurso: intertextualidade, paródia. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: estrutura 
composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e textualidade: coesão, coerência, 
argumentação e intertextualidade. Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus determinantes culturais, sociais, 
regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da escrita padrão. Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e 
acentuação gráfica. Crase. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, 
preposições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e 
subordinação. Análise sintática. Concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; colocação pronominal aplicada ao 
texto. Sinais de pontuação como fatores de coesão. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia 
oficial – Novo Acordo Ortográfico. 
 
_RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação 
lógica, argumentos válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; Subconjuntos; 
Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto 
universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em 
fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e 
Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 
Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
 
_NOÇÕES DE INFORMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Sistema Operacional Microsoft Windows: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; 
conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2019 ou versões mais recentes. Editor de textos 
Microsoft Word (2019): criação, edição, formatação e impressão de documentos; utilização de janelas e menus; símbolos e figuras; 
geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização das ferramentas. Microsoft Excel (2019): 
manipulação de planilhas, modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão de planilhas. 
Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
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downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, 
Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, 
Yahoo, Bing, etc.). 
 
_NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE LEGISLAÇÃO BÁSICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: 
Administração Pública: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do 
servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios 
fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. 
Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º ao Art. 41.  
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AGRÔNOMO: Solos, nutrição e adubação de plantas: Sistema 
brasileiro de classificação do solo, classes e capacidade de uso e aptidão das terras agrícolas. Instrumentos de controle do uso e 
ocupação do solo. Recomendações para uso de fertilizantes e corretivos. Bovinocultura e forragicultura: melhoramento genético na 
pecuária bovina, fisiologia dos ruminantes, forragicultura, manejo ecológico de pastagens, sistemas de pastejo rotativo, ILPF, 
pastagem diferida. Fitossanidade: princípios e aplicações da entomologia e fitopatologia. Manejo Integrado de pragas e doenças. 
Métodos de controle de pragas e doenças. MIP milho, MIP café, MIP soja / feijão, MIP citros, MIP cana-de-açúcar. Uso correto e 
seguro de agrotóxicos e afins. Tecnologia de aplicação de produtos fitossanitários. Irrigação: métodos e sistemas de irrigação, 
manejo da irrigação, dimensionamento e avaliação de sistemas de irrigação. Mecanização agrícola: motores, máquinas e 
implementos agrícolas. Tecnologias para aplicação de defensivos agrícolas. Desenho técnico e topografia: fundamentos de 
topografia, conceitos e aplicações. Sistema Métrico Decimal, escalas, levantamento topográfico: altimetria e planimetria. 
Representação do relevo, métodos para a interpolação e traçado das curvas de nível. Noções de cartografia: conceitos gerais; 
transformação de coordenadas plano-retangulares. Representação Cartográfica. Meio ambiente e desenvolvimento sustentável: 
leis, decretos e resoluções ambientais das esferas federais e estaduais. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de impacto 
ambiental. Monitoramento ambiental. Qualidade do meio físico, químico e biológico. Diagnostico ambiental. Qualidade das águas. 
Relatório de Impactos Ambientais. Resíduos sólidos urbanos. Legislação: a educação ambiental e sua exigência Legal. 
Fundamentos sobre Legislação Ambiental no Brasil: normas do CONAMA, impacto ambiental (EIA/RIMA). Legislação. Política 
Nacional do Meio Ambiente. Novo Código Florestal. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Mato Grosso(LP, LI, LO). 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO:Direito Constitucional: Constituição: conceito, 
conteúdo, estrutura e classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à 
Constituição. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Formas de Estado, 
Formas de Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. 
Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Poder Legislativo. 
Estrutura e funções. Organização, funcionamento e atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial. Poder Executivo: atribuições e competências. Estruturas e funções. Responsabilidades dos agentes 
políticos. Seguridade Social: saúde. Previdência social. Assistência social. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, 
organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e 
garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação 
Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana. Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e 
organização do Estado. Princípios básicos da administração. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 
Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e 
discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei Federal 14.133/2021). Conceito, finalidades, princípios e 
objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. Sanções 
administrativas. Normas Gerais de licitação. Pregão: Lei 10.520/2002. Contratos administrativos. Conceito, peculiaridades e 
interpretação. Formalização. Serviços Públicos. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 
responsabilidades dos servidores públicos. Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; 
competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e 
consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos 
bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade extracontratual do Estado. Restrições do Estado sobre a Propriedade privada. Poderes administrativos. 
Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Processo administrativo. Processo administrativo 
disciplinar. Processo Administrativo de Responsabilização. Sindicância e inquérito. Responsabilidade dos agentes políticos e dos 
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agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Controle da Administração pública. Lei de 
Acesso à Informação (12.527/11). Arbitragem, mediação e autocomposição de conflitos na Administração Pública. Lei de Proteção 
Geral de Dados (LGPD). Lei de Acesso à Informação. Lei Anticorrupção. Parcerias (Lei 13019/2014. Terceirização de serviços 
públicos. Afetação e Desafetação. Regime Jurídico dos bens públicos. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de direito 
real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura Direito Tributário: 
Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Competência tributária. Limitações da 
competência tributária. Capacidade tributária ativa. Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da 
legislação tributária no tempo e no espaço. Incidência, não-incidência, imunidade, isenção e diferimento. Obrigação tributária: 
principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: 
contribuinte e responsável. Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: sucessores, 
terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por 
dívidas sociais. Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, 
presunção de certeza e de liquidez, consectários. Certidões negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo e judicial tributário. 
Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar Fiscal (Lei 8.397/92). Tributos municipais. Domicílio 
tributário. Extinção e exclusão do crédito tributário. Direito Financeiro: LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Normas 
Gerais de Direito Financeiro (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de 
Contas. Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa pública. Receita pública. Direito Processual Civil: Jurisdição: conceito, 
modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. 
Competência: objetiva, territorial e funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e 
procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos da parte 41 e 
do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, formação, 
suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de 
admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções e 
reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da 
prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e julgamento. Da sentença. 
Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de 
mérito. Apelação. Agravo. Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e Ordinário. 
Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo 
de execução. Pressupostos e princípios informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda 
Pública. Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza 
jurídica, legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e 
apreensão, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, protestos, notificações e interpelações, 
homologação do penhor legal, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. Ações possessórias 
e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Ação de 
Improbidade Administrativa Direito Civil: Das pessoas (naturais e jurídicas) Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. 
Domicílio e residência. Dos bens. Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos ilícitos. Prescrição e 
decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das obrigações. Do adimplemento e extinção 
das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; cláusula penal. Dos 
contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da evicção. Da extinção do contrato. Do 
distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não cumprido. Da resolução por onerosidade excessiva. Da 
responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de 
indenizar. Do dano e sua reparação. Da posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: domínio, conceitos e tipos 
de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Princípios Constitucionais Explícitos. 
Princípios Constitucionais Implícitos. Organização do Estado Brasileiro; Administração Direta e Administração Indireta. 
Administração de Recursos Humanos: Avaliação de desempenho. Planos de benefícios. Planejamento de Recursos Humanos. 
Relações de Trabalho. Liderança. Ética e trabalho. Motivação. Treinamento e desenvolvimento de pessoas. Educação corporativa. 
Gestão de carreira. Remuneração de pessoal. Gestão de Competências. Legislação trabalhista e previdenciária sob o regime 
estatutário. Cálculo de folha de pagamento, férias, rescisões contratuais para empregados sob o regime estatutário. Encargos 
trabalhistas e previdenciários para empregados sob o regime estatutário. Administração de Materiais e Logística: Administração de 
Materiais, Logística e Cadeia de Suprimentos. Funções e objetivos de Administração de Material. Indicadores de gestão. 
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Classificação e especificação de materiais. Análise de Valor. Qualidade, normas técnicas, normas da série ISO 9000, qualidade 
total. Gestão De Estoque: modelos de gestão, variáveis, técnicas. Classificação ABC. Compras: informações básicas, registros,  
cadastro de fornecedores, seleção de fornecedores, acompanhamento de pedidos. Licitações, Contratos e Sanções penais. A 
modalidade de Pregão: conceitos, legislação, regulamentação. Recepção de materiais. Estocagem de materiais. Expedição. 
Distribuição. Inventários. Administração Financeira e Orçamentária: Planejamento Financeiro e Orçamentário. Análise Financeira. 
Elaboração de fluxo de caixa envolvendo projeção de receitas e despesas. Elaboração de relatórios gerenciais de resultados. 
Análise das Demonstrações Financeiras. Avaliação econômica de projetos. Noções de Direito Administrativo: princípios 
informativos. Organização administrativa: noções gerais da administração pública. Poderes administrativos, o uso e abuso do poder. 
Ato administrativo: noções gerais, espécies, elementos, atributos, validade, extinção e controle jurisdicional. Legislação sobre 
licitações e contratos da Administração Pública e Licitações e Contratos Administrativos: Lei Federal 14.133/2021. Atos 
administrativos. Requisição. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da pessoa 
idosa. Política Nacional para a População em Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Apropriação teórica e prática do projeto ético-político-profissional do Assistente Social. Conhecimento da política de educação no 
Brasil. Estatuto da pessoa idosa. Fortalecimento de vínculos sociais. Práticas de grupo. trabalhos com famílias. Trabalho 
intersetorial junto a rede socioassistencial para absorção das demandas de estudantes e professores. Trabalho interdisciplinar junto 
a todos profissionais da instituição de ensino. Orientação/acompanhamento de questões que dizem respeito ao acesso a direitos 
sociais/humanos. Participação nos conselhos escolares. Apropriação teórica e prática do projeto ético-político-profissional do 
assistente social. Amplo conhecimento da política de educação no Brasil. Escuta qualificada e proatividade, elaboração, execução e 
monitoramento de projetos sociais. Prática investigativa e propositiva, orientação social e acompanhamento dos estudantes e 
famílias. Capacidade técnica e operativa para trabalho intersetorial e interdisciplinar. Contribuição para efetivação da 
democratização escolar. Elaboração de relatórios e pareceres sociais. Comunicação não violenta. Código de Ética Profissional. 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: Conteúdo específico: Planejamento, organização, 
coordenação e supervisão do trabalho da enfermagem junto a Equipe de Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na 
comunidade. Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde. Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro 
de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, 
climatério, prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias 
agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, 
gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericultura. 
Controle do crescimento e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças 
transmissíveis. Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos portadores de doenças crônicas e oncológicas. 
Assistência ao idoso. Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de urgência e emergência. 
Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia. Microbiologia. 
Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medicamentos. Lei do Exercício Profissional e 
Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de enfermagem. 
Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção 
à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa 
Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização 
atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde 
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. 
Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-
19. 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: Desenho técnico: escalas; desenhos de plantas e 
cortes de edificações e componentes dos edifícios; leitura, interpretação e produção de desenhos de arquitetura, de estruturas, de 
fundações, de instalações prediais em geral e de topografia. Materiais de construção: características e propriedades dos materiais 
de construção; controle tecnológico dos materiais. Tecnologia das construções: locação de obra; escavações e contenções; 
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fundações rasas e profundas; formas; produção, transporte, lançamento, adensamento e cura do concreto; estruturas de concreto, 
inclusive protendido; estruturas metálicas; estruturas de madeira; alvenarias, inclusive estruturais; revestimentos; pisos; sistemas de 
impermeabilização; coberturas; instalações hidráulicas e sanitárias. Projeto, planejamento, gestão, execução e fiscalização de 
obras: organização de canteiros de obras; projeto, planejamento, gestão, execução, vistorias técnicas e fiscalização de obras de 
edificações, de estradas, de pavimentação e de construções em geral, inclusive de reformas; discriminação de serviços para 
construção de edifícios; quantificações de materiais e serviços, inclusive de reformas; medições; orçamentos; processos de compra 
e de controle de materiais; licitações e contratos administrativos; cronogramas. Manifestações patológicas das construções: 
sintomas, mecanismos, causas, origens, consequências e tratamentos das deficiências das construções; sinistros na construção 
civil; recuperação e reforço de estruturas de concreto. Topografia: equipamentos de topografia; levantamentos topográficos; 
desenho topográfico; cálculos topográficos. Elementos de mecânica estrutural: reconhecimento de tipos e de componentes das 
estruturas; tensão, deformação, propriedades mecânicas dos materiais, sistemas de carregamento. Dimensionamento de 
estruturas. Noções de segurança em obras e higiene do trabalho. Desempenho nas edificações habitacionais. Acessibilidade nas 
edificações. Saídas de emergência em edifícios. Segurança contra incêndios. Legislação estadual referente à segurança contra 
incêndio e pânico - Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso (circulares, decretos, instruções técnicas, leis e portarias). 
Legislação sobre licitações e contratos da Administração Pública e Licitações e Contratos Administrativos: Lei Federal 14.133/2021. 
 
_CONHEICMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENGENHEIRO SANITARISTA: Ecologia Aplicada e Controle da 
Poluição; Hidráulica; Obras Hidráulicas; Sistemas Urbanos de Esgoto; Sistemas Urbanos de Água; Qualidade da água; Instalação 
Hidráulica Sanitárias Predial Planejamento de Recursos Hídricos e controle da Poluição das águas; Problemas de Saúde Pública 
Higiene e Segurança no Trabalho; Saneamento básico. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma 
Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica 
da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, 
Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do 
conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A 
Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância 
Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em 
Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de 
saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: Farmacia: Política Nacional da Assistência Farmacêutica. 
Política Nacional de Medicamentos. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição 
armazenamento, prescrição e dispensação. Gestão técnica e clínica do medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. 
Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e farmacoterapia: da dor e inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção 
cardiovascular; da insuficiência cardíaca; da doença arterial coronariana; do diabetes; dos distúrbios tireoidianos; dos distúrbios de 
humor, ansiedade e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas em atenção primária; das doenças respiratórias 
crônicas; da anticoncepção; da cessação do tabagismo. Interações medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos. 
Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços farmacêuticos 
diretamente destinados ao paciente, à família e à comunidade. Farmacovigilância. Segurança do paciente e segurança no uso de 
medicamentos. Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e gerenciamento de antimicrobianos. Bioquímica: 
Causas de variação nas determinações laboratoriais: a preparação do paciente. Variações e erros devidos à amostra biológica; 
Fotometria em Bioquímica Clínica: conceito, tipos, leis de fotometria, aplicação nas análises clínicas; Técnicas, fundamentos 
químicos e interpretação clínica de exames de: glicemia, função renal, função hepática, colesterol, triglicerides. Urinálise: 
fundamentos químicos, interpretação das análises; Hematologia Clínica: Interpretação clínica do hemograma: valores de referência. 
Índices hematimétricos. Hematoscopia normal e patológica. Alterações qualitativas e quantitativas; Anemias; Imuno-hematologia: 
exames laboratoriais para classificação sanguínea; Coagulação e hemostasia: técnicas usadas, interpretações; métodos de 
coloração para exames hematológicos; Parasitologia Clínica: Patogenia, sintomatologia, epidemiologia, profilaxia e diagnóstico das 
parasitoses humanas. Fundamento das técnicas utilizadas no diagnóstico das parasitoses humanas; Microbiologia Clínica: 
Diagnóstico laboratorial de Tuberculose, Hanseníase e Covid-19. Métodos de coloração GRAM, BAAR; Imunologia: técnicas 
sorológicas, fixação do complemento, aglutinação, inibição da aglutinação, precipitação e imunofluorescência. Sistema Único de 
Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à 
saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de 
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Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes 
e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância 
Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do 
trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência 
de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Avaliação, diagnóstico e condutas fisioterapêuticas utilizadas nas 
disfunções musculoesqueléticas, neurofuncionais, uroginecológicas, dermatofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias 
e cardiovasculares. Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submáximos e máximos. Fisioterapia aplicada à saúde da 
mulher, criança, adolescente, idoso e do trabalhador. Prescrição e treinamento para uso de órteses e próteses. Reeducação 
postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. Manuseio, posicionamento e atividades de vida diária em 
atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. Ergonomia. Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológicos de 
recursos terapêuticos utilizados na mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia e crioterapia. Prevenção 
e promoção da saúde. Reabilitação na Atenção Básica. Estratégicas para enfrentamento das doenças crônicas e agravos não 
transmissíveis. Biossegurança. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. ClassificaçãoInternacional de Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle 
social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde 
da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância 
em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em 
Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância 
Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. 
Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 
Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. 
Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia e saúde pública: Sistema Único de Saúde e níveis de 
atenção em saúde. Atuação fonoaudiológica em saúde coletiva. Programa de Saúde da Família. Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. Medidas de 
biossegurança em Fonoaudiologia. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios da voz, fluência, audição, 
equilíbrio, transtornos da motricidade oral, deglutição e linguagem na criança, adulto e idoso. Orientações sobre o aprimoramento e 
prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, equilíbrio, linguagem (oral e escrita), voz e motricidade orofacial em 
todos os ciclos de vida. Atuação do fonoaudiólogo em equipe multidisciplinar. Sistema Único de Saúde: História do sistema de 
saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária 
em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três 
esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em 
saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças 
Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de 
Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL: Clínica Médica: Prontuário Médico; Preenchimento de Declaração 
de Óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Saúde do trabalhador: acidentes de trabalho, doenças ocupacionais; Noções de 
Farmacologia; Código de Ética Médica; Doenças cardiovasculares: Parada cardiorrespiratória; Reanimação Cardiorrespiratória. 
Emergência Hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas. Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças 
endócrinas: Diabetes mellitus e descompensações no paciente diabético. Hipotireoidismo e Hipertireoidismo. Doenças 
gastrointestinais: doença do refluxo gastroeosofágico. Úlcera péptica. Hemorragias digestivas. Obstrução intestinal. Doença 
calculosa biliar; colecistite; coledocolitíase; colangite. Doenças pulmonares: tromboembolismo pulmonar. Edema agudo de pulmão. 
Insuficiência respiratória. Hematologia: anemias. TVP. Doenças renais: infecções do trato urinário. Distúrbios hidroeletrolít icos. 
Nefrolitíase. Doenças neurológicas: cefaleias. Acidente vascular cerebral. Estado epilético. Intoxicações exógenas. Doenças 
infecciosas e terapia antibiótica: Tétano, Raiva Humana, Leptospirose, Dengue, Escabiose, Pediculose, esquistossomose, 
hanseníase, leishmaniose. Conteúdo específico: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares: 
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hipertensão arterial; dislipidemias; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e valvulopatias; arritmias 
cardíacas; parada cardiorrespiratória; Infecções respiratórias. Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva 
crônica; tromboembolismo pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar; 
tuberculose, edema agudo de pulmão. Doenças do esôfago, gastrointestinais e hepáticas: doença do refluxo gastroeosofágico; 
distúrbios motores primários do esôfago; distúrbios obstrutivos do esôfago; câncer de esôfago; úlcera péptica; câncer gástrico; 
diarreias; síndrome disabsortiva e suas etiologias; doenças inflamatórias intestinais; Polipose e neoplasia intestinal; diverticulose 
intestinal; Hemorragias Digestiva; Apendicite; Obstrução Intestinal; Síndromes isquêmicas intestinais; Pancreatite; hepatites virais e 
hepatopatias tóxicas; insuficiência hepática aguda e crônica; cirrose; abdome agudo; Doenças das vias biliares: doença calculosa 
biliar; colecistite; coledocolitíase; colangite; Tumores do sistema hepatobiliar; Doenças renais: infecções do trato urinário; 
insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrítica; síndrome nefrótica; doenças tubulointersticiais; doença 
vascular isquêmica dos rins; distúrbio do equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico; litíase renal. Hiperplasia Prostática Benigna; 
Câncer de Próstata; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; dislipidemias; hipotireoidismo e hipertireoidismo; obesidade; tireoidite e 
nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarrenais; distúrbios das glândulas paratireóides. Doenças reumáticas: artrites; 
espondiloartropatias; colagenoses; vasculites; osteoartrose; gota; febre reumática; Hematologia: Anemias; hemoglobinopatias; 
Leucemias agudas e crônicas; Síndromes mieloproliferativas; Linfomas e discrasias plasmocitárias; Distúrbios plaquetários; 
Distúrbios da coagulação; TEP e TVP: Anticoagulantes e Fibronoliticos. Doenças infecciosas e terapia antibiótica: Tétano, Raiva 
Humana, Leptospirose, Dengue, Escabiose, Pediculose, esquistossomose, hanseníase, leishmaniose. Pediatria: aspectos gerais de 
neonatologia; Principais Doenças do período neonatal; aleitamento materno e alimentação infantil; Crescimento normal; Puberdade 
e adolescência; Desenvolvimento neuropsicomotor; Distúrbios nutricionais da infância; Imunizações; Diarreia na infância; Infecções 
respiratórias agudas na infância; Ginecologia: ciclo menstrual; Anticoncepção; Amenorreia; Síndrome dos ovários policísticos; 
Sangramento uterino anormal; Endometriose; Miomatose; Adenomiose; Climatério; Incontinência urinária; Distopia genital; Doenças 
da mama; Câncer de colo de útero. Obstetrícia: Diagnóstico de gravidez e data provável do parto; Assistência e aconselhamento 
pré-natal; Sangramentos na gravidez. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Intoxicações exógenas; Acidentes por animais peçonhentos. Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças neurológicas: 
Cefaléias, epilepsia; AVC, meningites; polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas 
do SNC. Alcoolismo. Enfermidades bucais. Micoses superficiais, dermatites. Emergências psiquiátricas. Sistema Único de Saúde: 
História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do 
Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. 
Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância 
em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde 
nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da 
vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica 
das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas 
de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Código de Ética e de Condutas do Nutricionista. O papel do nutricionista na 
Estratégia Saúde da Família (ESF) junto à equipe multidisciplinar. Programas de monitoramento de atividades relacionadas com 
alimentação e nutrição. A atuação do nutricionista junto aos Conselhos Locais de Saúde. O papel do nutricionista no combate ás 
carências nutricionais, desnutrição, obesidade e distúrbios alimentares. Importância da nutrição nos programas de promoção à 
saúde. Importância do Sistema Nacional de Vigilancia Alimentar (SISVAN). Diagnósticos nutricionais com base nos dados clínicos, 
bioquímicos, antropométricos e dietéticos. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO: Tratamento integral, no campo da atenção básica na Odontologia. Educação 
em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. Biogênese das dentições.Oclusão. Semiologia e exame do 
pacienteem Odontologia. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, semiologia bucal, 
exames complementares. Técnicas radiográficas aplicadas à Odontologia. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, 
prevenção e tratamento. Placa bacteriana. Controle de placa – meios físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença 
periodontal. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção e controle da 
doença cárie. Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua biocompatibilidade. Materiaisrestauradores: 
resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Métodos preventivos:educação em saúde, tratamento 
restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restauraçõespreventivas, uso de fluoretos em Odontologia.Materiais 
protetores do complexo dentina polpa. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras minimamente 
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invasivas (ART – Tratamento restaurador atraumático). Urgências odontológicas na atenção básica. Cirurgia oral menor; princípio 
de cirurgia odontológica.Diagnóstico e tratamento em endodontia. Biossegurança, esterilização, assepsia, antissepsia e desinfecção 
em odontologia. Técnicas anestésicas aplicadas à Odontologia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, 
educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em 
Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: traumatismos; urgências endodônticas e periodontais. 
Atendimento de pacientes sistemicamente comprometidos. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e 
terapêutica em Odontologia: analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: 
indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses e intercorrências.Diagnóstico 
das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica. Atendimento de gestantes. Sistema Único de Saúde: História do sistema de 
saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária 
em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três 
esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em 
saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças 
Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de 
Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Pedagogia da autonomia. Habilidades e eixos 
temáticos da Educação Física. O esporte como grande fenômeno da sociedade moderna. A história da Educação Física e do 
Esporte no Brasil: panorama, perspectivas e proposta. A Educação Física como área de conhecimento escolar. Princípios 
pedagógicos. Unidades temáticas e conteúdos específicos da Educação Física. Didática na Educação Física. Motricidade humana. 
Psicomotricidade. Educação Física e inclusão social.  Conhecimentos fisiológicos do corpo em movimento. Fisiologia do exercício 
para saúde, aptidão e desempenho. Anatomia humana. Planejamento de programas de treinamento esportivo e reabilitação. 
Relação da Educação Física com o lazer. Iniciação esportiva universal. Ensino de jogos / brincadeiras, esportes, danças, ginástica, 
lutas, expressão corporal, lazer e Educação Física escolar. Práticas corporais e de aventura. Saúde, alimentação e qualidade de 
vida. A importância da atividade física para a saúde e qualidade de vida da população. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA: Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da Educação; 
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político culturais da educação. Educação e 
Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola; Inclusão educacional e respeito à diversidade. Didática e 
organização do ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Base Nacional Curricular Comum. Concepção de 
planejamento, elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão democrática na escola. Organização curricular. A construção do 
conhecimento. Processo ensino aprendizagem (papel do educador, do educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância 
da educação como processo de mudança. Trabalho com projetos. A construção do conhecimento e a relação ensino-aprendizagem. 
Utilização das novas tecnologias educativas na educação. Didática. Relação professor-aluno no processo ensino aprendizagem. A 
indisciplina e o processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade 
social do ensino. Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96: Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL: Ética e Deontologia Profissional da Terapia Ocupacional; 
Sistema Único de Saúde (SUS). Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Terapia Ocupacional 
na Atenção à Saúde da Criança. Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde do Adulto. Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde do 
Idoso. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Mental. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Coletiva. Terapia 
Ocupacional em Programas de Saúde Pública. Terapia Ocupacional em Programas de Contextos Hospitalares. Terapia 
Ocupacional em Programas de Assistência Social. Ocupação e Saúde. Processo Terapêutico Ocupacional. Comunicação em 
Terapia Ocupacional. Modelos, Métodos e Práticas da Terapia Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado Individual. 
Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado Coletivo. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado ao Usuário SUS. Prática da 
Terapia Ocupacional em Cuidado dos Familiares e Cuidadores. Prática da Terapia Ocupacional em Diferentes Equipamentos de 
Saúde. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado em Domicílios. Prática da Terapia Ocupacional em Diferentes Modalidades, 
Cenários e Contextos. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional com Diferentes Condições de Saúde. Avaliação e 
Tratamento em Terapia Ocupacional das Funções e Estruturas do Corpo. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional dos 
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Fatores Ambientais. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional dos Fatores Pessoais. Avaliação e Tratamento em Terapia 
Ocupacional das Atividades e da Participação no Autocuidado, Trabalho e Lazer. Órteses, Adaptações e Tecnologia Assistiva. 
Processos Grupais em Terapia Ocupacional. Prática Baseada em Evidência em Terapia Ocupacional. Raciocínio Clínico ou 
Profissional em Terapia Ocupacional. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

 
_AGENTE ADMINISTRATIVO: Participar da realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamento que forneçam 
subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e funcionamento das atividades 
relacionadas com a área técnico administrativa da Prefeitura. Responsabilizar-se pelo arquivamento e a manutenção dos arquivos e 
documentos. Participar dos levantamentos estatísticos, de rotinas administrativas e outros. Participar da programação e elaboração 
das atividades ligadas à seleção, treinamento, aperfeiçoamento de pessoal. Participar da elaboração de projetos ou planos de 
organização dos serviços administrativos e outros. Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; Redigir pareceres e 
informações; Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; Revisar quanto ao aspecto 
redacional, ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; Realizar e conferir 
cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados 
por lei; Realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem ocorrência; Efetuar ou orientar o 
recebimento, conferencia, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; Manter atualizados os registros de 
estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; operar com terminais eletrônicos; Atuar na área de computação, 
orientar e acompanhar processos; Executar outras tarefas correlatas. 
 
_AGENTE DE LIMPEZA URBANA: Limpar ruas e logradouros, varrendo, coletando lixo e retirando detritos acumulados nas 
sarjetas, executar serviços de limpeza e arrumação, de zeladoria, nas diversas unidades do Poder Executivo, bem como auxiliar no 
preparo de refeições esporadicamente; Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros 
instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; Recolher o lixo, acondicionando-o em 
latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; Percorrer os logradouros, seguindo 
roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo; Raspar meios-fios; Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em 
caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu 
transporte; desempenhar suas funções em veículos motorizados ou tracionados por animais; e, Executar outras atribuições ou 
atividades da mesma natureza e grau de complexidade, compatíveis com as do cargo. 
 
_AGENTE DE MANUTENÇÃO ESCOLAR: Desenvolver atividades relacionadas a execução de zeladoria, jardinagem, vigilância e 
circulação dedocumentos nos estabelecimentos de ensino; Zelar pela conservação e boa aparência dos prédios dos 
estabelecimentos de ensino, bem como das dependências de uso comum (pátios, jardins, quadras deesportes); Manter vigilância 
sobre as redes de instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de defesacontra incêndio, comunicando à autoridade competente 
as irregularidades observadas; Zelar pelamanutenção e conservação de móveis, utensílios, ferramentas e solicitar materiais 
necessários à limpeza econservação do prédio e dependências, mantendo-os sob controle; Executar trabalhos de limpeza em 
geralnas diversas dependências dos estabelecimentos de ensino; Transportar volumes, recolher e remover lixo edetritos e 
encarregar-se da reciclagem; Receber e entregar correspondências, interna e externa eacompanhar alunos, quando solicitados pela 
Direção; Executar outras tarefas semelhantes. 
 
_AGENTE DE NUTRIÇÃO: Trabalhar junto ao nutricionista auxiliando nas tarefas de: supervisão do preparo do alimento, prestação 
de assistência nutricional a indivíduos e coletividades, controle higiênico-sanitário e programas de educação nutricional. atuar em 
conformidade ao manual de boas práticas, com vistas à saúde das pessoas atendidas, e demais atividades correlatas. 
 
_AGENTE DE NUTRIÇÃO ESCOLAR: Preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do 
local, dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos 
insumos utilizados na preparação da merenda e das demais refeições; e efetuar outras tarefas correlatas às ora descritas , sob 
orientação de Nutricionistas. 
 
_AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE SAÚDE: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Feminino). DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Compreendem as funções que se destinam a executar serviços limpeza, copa e cozinha das repartições públicas municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Executar os serviços de limpeza e arrumação das repartições públicas municipais.Fazer e servir café, 
servir água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios pertinentes;Executar tarefas inerentes ao preparo e 
distribuição de alimentos, selecionar alimentos, preparando refeições ligeiras;Ligar ventiladores, luzes e demais aparelhos elétricos 
e desligá-los no final do expediente;Requisitar, quando necessário, material de limpeza e consumo de copa.Manter limpos os 
móveis e arrumados os locais de trabalho;AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS (Masculino). DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
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Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de portaria, limpeza.DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Executar serviços auxiliares de construção e conservação de unidades de saúde, executar tarefas de capina em geral;Efetuar 
serviços de carga e descarga;Executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação de unidades de saúde, executar 
trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios, zelar da conservação de prédios municipais da 
Secretaria de Saúde;Executar trabalhos de ajardinamento, limpeza, podagens de árvores e de flores; 
Executar outras atividades afins. 
 
_AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Compreende os cargos que se destinam a proceder a limpeza do prédio e instalações, varrer, 
desinfetar, coletar e acondicionar o lixo, retirar detritos, bem como realizar os serviços de copa e cozinha; Zelar pela conservação 
dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; limpar e arrumar 
as dependências e instalações do prédio, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em 
que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências dos 
órgãos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; Preparar e servir café; manter limpos os utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação 
e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como 
a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
executar pequenos reparos e outras atribuições afins. 
 
_AGRÔNOMO: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de 
habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de agronomia com ações operativas de planejar, 
organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, 
acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento 
de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, 
análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; Executar atividades relativas ao planejamento e 
estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos 
objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; Elaborar, executar planos, programas, projetos, 
métodos e estratégias de trabalho; Acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual 
encontra-se habilitado; Elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; 
Coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; Prestação de assessoria em sua área de habilitação 
profissional aos dirigentes das unidades organizacionais da Administração Pública; Execução de atividades de natureza burocrática, 
de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua 
área de habilitação profissional; Operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades 
profissionais; Execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, 
arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, 
entre outras. 
 
_AJUDANTE DE TOPOGRAFIA: Exercertarefas auxiliares de topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de 
dados da área a ser demarcada, bem como efetuar o desenho da área; zelar pela limpeza e conservação da aparelhagem 
topográfica; auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, e demais atividades correlatas. 
 
_ASSESSOR JURÍDICO: Representar em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou interessada, 
acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, 
comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses, as atividades de consultoria e assessoria do poder 
Executivo, e, privativamente, a execução de dívida ativa de natureza tributária e não tributária,. Estuda a matéria jurídica e de outra 
natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementa 
ou apura as informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os 
elementos necessários à defesa ou acusação; prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o 
procedimento adequado, para apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 
através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; representa a parte de que é mandatário 
em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora documentos 
jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, 
penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa da 
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Prefeitura. Pode orientar a Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar serviços de consultoria jurídica aos 
Secretários Municipais e demais funcionários quando for o caso. Emissão de pareceres referente aos Processos Licitatórios. 
Responder conforme hierarquia ao Procurador Jurídico e Gabinete do Prefeito. Demais atividades correlatas e na sua área de 
graduação. 
 
_ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento ao público: receber e fazer comunicações telefônicas, anotar recados, agendar 
reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações básicas; digitar despachos, relatórios e outros 
expedientes que lhe forem solicitados; elaborar, informar ou instruir expedientes relacionados ao departamento; receber, selecionar, 
classificar e arquivar correspondências e documentos; conferir, organizar e controlar documentos e processos; realizar atividades 
auxiliares em audiência, incluída a de digitação; desempenhar atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; minutar e 
transcrever atas, elaborar e despachar ofícios, memorandos, protocolando-os quando necessários, entre outros; registrar, 
informatizar dados essenciais; atender o expediente normal da unidade, controlar arquivos informatizados, redigir ofícios, 
memorandos, cartas, relatórios; exercer todas as atividades de nível de seu cargo de natureza repetitiva; realizar tarefas auxiliares, 
sob supervisão da chefia imediata, classificando, arquivando e registrando documentos e fichas, recebendo, estocando e 
fornecendo materiais, operando equipamentos para reprodução e digitação de documentos em geral; zelar pela higiene e 
conservação de equipamentos; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e 
armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
_ASSISTENTE SOCIAL: Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam, trabalho variado de assistência 
social; fazer o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas; elaborar histórico e 
relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à recuperação de menores e pessoas desajustadas; 
encaminhar a creches, asilos, educacionais, clínicas especializadas e outras entidades de assistência social interessados que 
necessitem de amparo, providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e concessão de subsídios; manter intercâmbio 
com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a interpretação dos problemas de 
menores internados e egressos, e para estudo de assuntos relacionados com a assistência social; organizar e controlar fichário de 
instituições e pessoas que cooperam para a solução de problemas de assistência social; redigir relatórios das atividades 
executadas e informar processos e papéis diversos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área, desempenhar tarefas 
afins. 
 
_ATENDENTE DE FARMÁCIA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: executar tarefas de controle e manutenção dos produtos farmacêuticos 
conforme orientação superior. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: * Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando 
produtos já preparados para auxiliar o farmacêutico.* Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos.* 
Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos.* Abastecer as prateleiras com os produtos, para 
permitir o rápido e permanente atendimento.* Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los 
em boas condições de uso.* Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do manuseio, para 
assegurar a pureza dos produtos, evitar misturas de substâncias.* Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e 
entregando os produtos, para satisfazer os pedidos.* Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os controles financeiros e 
estocagem.* Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos químicos industriais e agrícolas, sob orientação do 
farmacêutico.* Utilizar recursos de informática.* Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
_AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Realizar atividades de natureza operacional e auxiliar, a fim de fornecer apoio referente à 
execução dos trabalhos nos consultórios dentários, envolvendo conhecimentos gerais e específicos com ações operativas de 
organizar, coordenar, executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, sugerir e propor, em benefício do exercício 
das funções necessárias ao adequado funcionamento da Saúde Pública.Compreende, genericamente, a execução de atividades 
relacionadas com as demandas dos usuários dosserviços públicos municipais, relacionados aos objetivos da unidade 
organizacional municipal e/ou à área deatuação funcional; acompanhamento da legislação aplicável aos objetivos da unidade 
organizacionalmunicipal e/ou à área de atuação funcional; elaboração de levantamentos e prestação de informações, por 
solicitação do dirigente da unidade organizacional; execução de atividades de natureza burocrática, deatendimento e orientações a 
usuários dos serviços públicos municipais em especial, sobre os assuntos quecaracterizam o conteúdo da área de serviços de 
consultórios odontológicos; operação dos equipamentosque sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
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execução das atividades quesejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ouverbais, entre outras. Atuar 
em consultório dentário, preparando os pacientes para atendimento,instrumentando o odontólogo e manipulando materiais 
restauradores e cirúrgicos; orientar os pacientessobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes; regular e montar 
eventualmente radiografiasinfra bucais, sob supervisão; marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem 
arquivo e fichário; preparar, separar e distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, esterilizando o que fornecessário; zelar pela 
higiene e conservação de equipamentos e instrumentos odontológicos; velar pelaguarda, conservação, higiene e economia dos 
materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-osadequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos 
serviços executados; guardar sigilodas atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquicoinformações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executaroutras tarefas para 
odesenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função, executar outrastarefas para o desenvolvimento das atividades do 
setor, inerentes à sua função. 
 
_AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Compreende os cargos que se destinam a proceder a limpeza do prédio e instalações, varrer, 
desinfetar, coletar e acondicionar o lixo, retirar detritos, bem como realizar os serviços de copa e cozinha; Zelar pela conservação 
dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; limpar e arrumar 
as dependências e instalações do prédio, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em 
que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências dos 
órgãos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; Preparar e servir café; manter limpos os utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação 
e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como 
a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
executar pequenos reparos e outras atribuições afins. 
 
_ELETRICISTA: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços no interior de unidades organizacionais 
municipais e no ambiente externo, vinculado a uma secretaria específica, com as ações operativas de instalar, reparar, manter, 
montar, fixar, substituir, consertar, limpar e avaliar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento 
da Administração Municipal. Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; usar, 
obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou 
requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos 
objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. Compreende, especificamente, executar 
serviços de instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de distribuição; caixas de fusível; tomadas e 
interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros; instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e 
demais logradouros públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários; executar serviços de manutenção da 
iluminação das vias e demais logradouros públicos, reparando ou substituindo unidades danificadas; instalar, reparar ou substituir 
fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos 
elétricos; instalar e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, chaves térmicas, 
magnéticas e automáticas; executar pequenos serviços elétricos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau 
de complexidade. 
 
_ENFERMEIRO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Enfermagem para 
com os demais seguimentos da enfermagem.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:* Orientar e supervisionar as atividades de enfermagem, 
desenvolvidas por auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem e agente comunitário de saúde;* Proceder e orientar as 
atividades de enfermagem em consonância com a orientação médica;* Realizar palestras educativas com gestantes e outros 
segmentos sociais;* Orientar e supervisionar os Postos de Saúde;* Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal 
nº 7.498 de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providências, 
regulamentado pelo Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987;* Realizar outras tarefas afins. 
 
_ENGENHEIRO CIVIL: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de engenharia civil com ações operativas de 
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planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento 
de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, 
análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e 
estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais que dizem respeito aos 
objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, 
métodos e estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual 
encontra-se habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; 
coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação 
profissional aos dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza 
burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o 
conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas 
atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou 
verbais, entre outras. Compreende, especificamente, a elaboração e execução de projetos de engenharia civil no que se refere a 
estrutura de prédios, pontes e outros; análise e emissão de parecer sobre projetos no que se refere a construção de obras públicas 
e particulares; realização de projetos, direção e acompanhamento de construção de estradas de rodagem, pontes e obras que 
sejam necessárias ao atendimento dos seus objetivos de uso; realização de projetos, direção e acompanhamento de obras de 
drenagem para irrigações destinadas ao aproveitamento de rios, canais e obras de saneamento urbano e rural; direção e 
acompanhamento da construção de edifícios com todas as suas obras complementares vinculados aos interesses e aos objetivos 
da administração pública municipal; realização de projetos, direção e acompanhamento de construção de obras de calçamento de 
ruas, bem como a supervisão da execução de obras de saneamento urbano e rural; elaboração de projetos hidro sanitários; 
realização de planejamento e/ou projetos de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos 
naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; realização dos cálculos dos projetos elaborados; execução, 
direção e acompanhamento de construção de edifícios e obras complementares, assim como demais serviços técnicos relativos à 
área de atuação profissional; realização de estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação 
técnica; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal. 
 
_ENGENHEIRO SANITARISTA: Diagnosticar problemas relacionados as redes de água e de esgoto e aos sistemas de 
saneamento; analisar e orientar o uso dos recursos das bacias hidrográficas; analisar a qualidade da água e diagnosticar problemas 
existentes, na tentativa de elaborar soluções ou métodos para atenuar os danos ambientais; analisar e controlar os impactos de 
atividades humanas sobre o ambiente natural para reduzir a poluição do ar; controle da poluição atmosférica; elaboração de 
projetos e obras hidráulicas que visam a melhoria da qualidade de vida da população; fiscalização dos serviços de água e esgoto 
existentes e elaboração de projetos de melhoria e ampliação; elaboração de projetos de preservação ambiental e controle da 
poluição, sempre buscando promover um desenvolvimento sustentável; elaborar estudo relacionado a problemas de saúde pública; 
coordenação de projetos de saneamento básico; construção de canais de irrigação e drenagem pluviais; realização de projetos de 
limpeza urbana e controle e tratamento de resíduos sólidos e efluentes industriais; gestão de resíduos sólidos urbanos e industriais; 
informação e educação ambiental; monitoramento dos projetos de saneamento básico, elaborando maneiras de estende-los, na 
tentativa de que atinja a maior parcela possível da população. estudar, desenvolver e usar tecnologias específicas para proteger a 
natureza da ação humana; realizar estudos de impacto ambiental, elaborar e executar planos, programas e projetos de 
gerenciamento de recursos hídricos, saneamento básico, tratamento de resíduos e recuperação de áreas contaminadas e/ou 
degradadas; executar vistorias nos empreendimentos de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento ambiental; analisar e 
emitir laudos e pareceres técnicos sobre atividades causadoras de danos ambientais; assessorar e participar das atividades junto a 
câmara técnica, grupo de trabalho, audiência pública, organização de palestras e esclarecimentos técnicos junto aos funcionários, 
unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; assessorar na elaboração de relatórios 
de gestão técnica e administrativa, bem como na elaboração de planos organizacionais, visando atender os processos 
administrativos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
_FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende a supervisão, orientação e realização dos exames 
laboratoriais solicitados pelos médicos.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Realizar e supervisionar todas as funções pertinentes ao 
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laboratório;Executar exames de rotina e provas de bioquímica;Supervisionar e orientar o auxiliar de laboratório nas tarefas 
laboratoriais;Realizar trabalhos de campo como: palestras educativas, coleta de material para exames laboratoriais dosestudantes 
das escolas municipais e estaduais;Supervisionar a farmácia interna do Centro de Saúde e dos Postos de Saúde, bem como fazer 
relatos dos psicotrópicos no livro, de acordo com as normas do Conselho de Fiscalização de Saúde;Executar outras tarefas afins. 
 
_FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Realizar atividades de natureza especializada, a fim de executar trabalhos necessários à 
fiscalização de obras e posturas, vinculados a uma secretaria municipal específica, que envolvam conhecimentos gerais e 
específicos com ações operativas de fiscalizar, notificar, autuar, emitir e extrair talões, efetuar levantamentos de dados de obras, 
instruir processos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 
Compreende, genericamente, a execução de atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de trabalho, elaboração, 
implantação e gerenciamento de programas de trabalho a serem desenvolvidos ou em desenvolvimento, organização de sistemas 
de informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos relativas à área de atuação 
funcional; elaboração, execução e acompanhamento de planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho relativas a 
sua área de atuação funcional; execução de atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as 
demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, afetas aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de 
atuação funcional; acompanhamento da legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de 
atuação funcional; fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a regulamentação de obras municipais; 
notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da legislação aplicável à área de obras municipais; realizar 
atividades complementares e de apoio às de fiscalização quando necessárias; oferecer suporte administrativo às atividades de 
fiscalização, quando necessárias; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade 
organizacional; prestação de assessoria em sua área de atuação funcional especializada aos dirigentes das unidades 
organizacionais da Prefeitura Municipal de Querência; coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; 
execução de atividades de natureza burocrática de atendimento e orientações a usuários dos serviços públicos municipais sobre os 
assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários 
ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 
cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, 
informações escritas ou verbais, entre outras. Compreende, especificamente, verificar e orientar o cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente à obras públicas e particulares; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 
processos de concessão de habite-se; verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem 
providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, 
irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; 
verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido alterações de ampliação, 
transformação e redução; inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos 
projetos; fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação 
específica; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos transgressores das leis, 
normas e regulamentos concernentes às obras particulares; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas; coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. Compreende, especificamente, verificar a 
instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para 
cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos de ordem e segurança pública; inspecionar o 
funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à 
organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via 
pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines ou em logradouros públicos; verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das 
farmácias; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou demolição, bem como a carga e 
descarga de material em via pública; verificar o depósito em via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de 
construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos 
jardins e quintais particulares, objetivando a desobstrução da via pública; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e 
objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; autuar e apreender as mercadorias por 
irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o 
pagamento de multas; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros 
locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para 
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instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de 
documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para que sejam 
mantidos livres de mato, água estagnada e lixo; fiscalizar as ligações de esgoto clandestinas, diretamente em rios e lagoas; verificar 
as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de 
música, entre outras; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas 
municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; solicitar força policial para dar cumprimento à ordens superiores, quando necessário; emitir relatórios periódicos sobre 
suas atividades e manter a chefia, permanentemente, informada a respeito das irregularidades encontradas; executar outras 
atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_FISCAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA: Realizar atividades de natureza especializada, utilizando o poder de polícia sanitária, a fim 
de executar trabalhos necessários à fiscalização de abate de animais, atuando diretamente nos locais de abate, manipulando e 
inspecionando víceras e demais partes dos animais no intuito de identificar possíveis doenças acometidas nos animais, vinculados 
a uma secretaria municipal específica, que envolvam conhecimentos gerais e específicos com ações operativas de fiscalizar, 
notificar, autuar, emitir e extrair talões, efetuar levantamentos, instruir processos, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da saúde pública. compreende, genericamente, a execução de atividades que dizem 
respeito ao planejamento de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de programas de trabalho desenvolvidos 
ou a serem desenvolvidos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho 
e assuntos correlatos relativas à área de atuação funcional; elaboração, execução e acompanhamento de planos, programas, 
projetos, métodos e estratégias de trabalho relativas a sua área de atuação funcional; execução de atividades relativas ao 
planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, afetas 
aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; acompanhamento da legislação aplicável aos 
objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a 
legislação aplicável a regulamentação sanitária municipal, estadual e federal; notificar e/ou autuar quando houver o 
descumprimento explícito da legislação de saúde pública; realizar atividades complementares e de apoio às de fiscalização quando 
necessárias; oferecer suporte administrativo às atividades de fiscalização, quando necessárias; elaboração de estudos e emissão 
de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; prestação de assessoria em sua área de atuação funcional 
especializada aos dirigentes das unidades organizacionais da prefeitura municipal de querência; coordenação de equipes de 
trabalho por definição do secretário municipal; execução de atividades de natureza burocrática de atendimento e orientações a 
usuários dos serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; 
operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que 
sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos 
pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras; compreende, especificamente, 
fiscalizar matadouros, frigoríficos e afins, observar a higiene das instalações, acompanhar a chegada dos animais ao local e 
higienização dos mesmos antes do abate. este profissional deverá acompanhar todo o processo de abate, do início ao fim, em 
horários diversos; proceder às devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar quanto às normas de higiene sanitária; 
elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho tais como notificações, termos de 
intimação, autos de infração, interdição, apreensão, roteiros de inspeções, entre outros; executar outras atividades correlatas de 
mesma natureza e grau de complexidade relacionadas a saúde púbica do município. 
 
_FISCAL DE TRIBUTOS: Realizar atividades de natureza especializada, a fim de executar trabalhos necessários à fiscalização dos 
direitos de tributos municipais, vinculados a uma secretaria municipal específica, que envolvam conhecimentos gerais e específicos 
com ações operativas de fiscalizar, notificar, autuar, emitir e extrair talões, efetuar levantamentos, instruir processos, em benefício 
do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da administração municipal. compreende, genericamente, a 
execução de atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de trabalho a serem desenvolvidos ou em desenvolvimento, 
elaboração, implantação e gerenciamento de programas de trabalho, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos relativas à área de atuação funcional; elaboração, execução e 
acompanhamento de planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho relativas a área de atuação funcional; 
execução de atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos 
serviços públicos municipais, afetas aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; 
acompanhamento da legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; 
fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a gestão de tributos municipais; notificar e/ou autuar quando 
houver o descumprimento explícito da legislação de tributos municipais; realizar atividades complementares e de apoio às de 
fiscalização quando necessárias; oferecer suporte administrativo às atividades de fiscalização, quando necessárias; elaboração de 
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estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; prestação de assessoria em sua área de 
atuação funcional especializada aos dirigentes das unidades organizacionais da prefeitura de querência; coordenação de equipes 
de trabalho, por definição do secretário municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a 
usuários dos serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; 
operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que 
sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos 
pessoais, por telefone ou por email, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. compreende, especificamente, instruir o 
contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 
execução da fiscalização externa; realizar o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do 
recebimento dos tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais e de serviços, a existência e a autenticidade de livros e 
registros fiscais instituídos por legislação específica; verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes; verificar balanços e declarações de imposto de renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas 
constantes nas notas fiscais; participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; emitir 
parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; investigar a evasão ou fraude no 
pagamento dos tributos; dar ou executar plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; verificar a regularidade do 
licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços das pessoas jurídicas e autônomas e produtor rural; 
informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de tributos; lavrar autos de constatação 
de infração e apreensão, bem como termos de início e término de fiscalização e de ocorrências; propor a realização de inquéritos e 
sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da fazenda municipal; promover o lançamento e a cobrança de contribuições de 
melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor regimes de estimativa e arbitramentos; elaborar relatórios das 
inspeções realizadas; propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao 
aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do município; orientar e treinar os servidores e empregados públicos 
municipais que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo de fiscal de tributos; os serviços podem ser tanto internos 
quanto externos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Atividades de nível médio de relativa complexidade, envolvendo 
inspeções inerentes as condições sanitárias de estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspeções de carnes e 
derivados em açougues e matadouros, bem como leite e seus derivados.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Executar estabelecimentos de 
profilaxia e polícia sanitária sistemática;Inspecionar estabelecimentos onde sejam comercializados, fabricados ou manuseados 
alimentos para verificar as condições sanitárias de seus interiores, limpeza de equipamentos, refrigeração adequada para alimentos 
perecíveis, suprimentos de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam os alimentos;Investigar as queixas que envolvam situações contrárias à Saúde Pública;Sugerir medidas para melhoria 
das condições sanitárias;Realizar tarefas de educação em saúde; 
Orientar sobre tarefas de saneamento junto às comunidades;Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros;Reprimir 
matanças clandestinas de animais;Vistoriar estabelecimentos de venda de produtos e derivados;Orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem executados por auxiliares; Executar outras tarefas afins. 
 
_FISIOTERAPEUTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Atender aos pacientes portadores de necessidades de reabilitação. Trata sequelas 
de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando 
ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas 
especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e 
funcionais;Faz pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados;Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de acidentes vascular-cerebral e 
outros;Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 
parturiente para facilitar o trabalho de parto;Presta atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas 
mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses;Faz relaxamento, exercícios e jogos com 
pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da 
agressividade e estimular a sociabilidade;Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica;Controla o registro de dados, observando as 
anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos;Assessora autoridade superior em assuntos 
de fisioterapia preparando informes, documentos e pareceres;Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;Executa 
outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios, 
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laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
_FONOAUDIÓLOGO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Identifica problemas relacionados à comunicação humana, tanto verbal quanto 
não verbal, empregando técnicas e/ou aparelhos específicos para avaliação, visando o treinamento fonético, dicção e outras para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Elabora programas de prevenção a nível de saúde 
auditiva;Avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, 
leitura e escrita;Realiza exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, para o diagnóstico de limiares 
auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia;Programa, desenvolve e supervisiona o 
treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros;Faz demonstração de técnicas de 
respiração e empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em palavras, 
visando a reeducação ou reabilitação do paciente;Auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e 
interno, fornecendo dados para indicação de aparelhos auditivos;Emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de 
reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico;Participa de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para 
estabelecer o diagnóstico e tratamento;Prepara informe e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e 
professores;Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
_GARI: O profissional executará atividades como conservador de limpeza e vias públicas – trabalha no setor de infraestrutura do 
município. Suas atribuições são: a limpeza pública, desde varrimento de ruas, até a coleta de resíduos, lixo orgânico, lixo reciclável, 
limpeza das campinas e córregos, varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens 
das estradas, ruas e outros logradouros públicos; Fazer coleta e transporte de lixo para caminhões; Descarregar o lixo em local pré-
determinado; Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; Cavar e limpar valas, valetas, 
bueiros, esgotos, fossas e outros; Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; Desobstruir estradas; Executar 
serviços de abertura e fechamento da valas e cavas; Executar serviços de arrumação de materiais nas diversas fases das obras 
públicas; Executar outras tarefas correlatas determinadas por sua chefia imediata. 
 
_MÉDICO CLÍNICO GERAL: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende a supervisão e orientação sobre todos os demais segmentos 
do setor de saúde.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Realizar consultas médicas;Supervisionar curativos complexos;Realizar pequenas e 
médias cirurgias;Prescrever medicamentos comuns, entorpecentes e psicotrópicos; 
Orientar o pessoal de enfermagem nas condutas correlatas às atividades médicas;Controlar a evolução dos pacientes em 
observação, dando alta aos mesmos e encaminhando a um hospital do sistema "SUS" os pacientes para internação;Executar as 
atividades do Programa de Saúde da Família;Executar outras tarefas afins. 
 
_MOTORISTA (CATEGORIA D): Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos em todas as 
Secretarias Municipais, com as ações operativas de dirigir, conduzir, transportar, abastecer, vistoriar, examinar, recolher e 
monitorar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 
Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, determinações ou orientações 
recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, 
utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de 
segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face 
dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, utensílios 
ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das 
ferramentas de trabalho. Compreende, especificamente, vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, molas, o nível de 
combustível, água e óleo do carter; testar freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar 
as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento 
à programação estabelecida; dirigir veículos do Município e, quando necessário, observado a categoria do condutor, dirigir 
caminhão-basculante no transporte de lixo, entulho e outros materiais para locais pré-determinados; transportar lixo domiciliar e 
descarregar no aterro sanitário; dirigir veículo, manipulando os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e 
a sinalização para conduzí-lo aos locais determinados na ordem de serviço; dirigir veículo coletivo, quando necessário, 
transportando servidores e empregados públicos municipais aos locais de trabalho pré-determinados e/ou demais pessoas a outros 
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locais pré-estabelecidos e devidamente autorizado pelos superiores hierárquicos, observado a categoria do condutor; recolher o 
veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem localizada no Parque de Máquinas para possibilitar a manutenção e 
abastecimento do mesmo, inclusive informando as anormalidades porventura existentes; executar outras atividades correlatas de 
mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_MOTORISTA DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA C): DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende as funções de direção de veículos de 
grande e pequeno porte, de acordo com as normas de trânsito e sua manutenção e conservação.DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Dirigir ambulâncias, camionetas e veículos de pequeno porte, que integram a frota da municipalidade;Verificar diariamente as 
condições dos veículos antes de sua utilização quanto a pneus, água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, 
freios, embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros;Zelar pela documentação pessoal e do veículo;Fazer 
pequenos reparos e de emergências;Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do serviço de 
mecânica para reparo e conserto;Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de 
saída e chegada;Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos veículos, assim como sobre o abastecimento de 
combustível;Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinária;Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário estabelecido ou instruções 
específicas;Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação;Manter a boa aparência do veículo; 
Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e janelas trancadas e entregar as chaves ao 
responsável pela guarda das viaturas;Obedecer rigorosamente as Leis de Trânsito;Executar outras tarefas afins. 
 
_NUTRICIONISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando 
carências e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Controla a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares;Procede ao planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições 
balanceadas;Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos 
serviços;Supervisiona o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição 
para possibilitar um melhor rendimento do serviço;Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo 
anotações em formulários apropriados para estipular o custo médio da alimentação;Promove o conforto e a segurança do ambiente 
de trabalho para prevenir acidentes;Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;Executa outras tarefas correlatas 
e/ou determinadas pelo superior imediato;Executar outras atividades correlatas e afins 
 
_ODONTÓLOGO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende a realização de Consultas Odontológicas, bem como restaurações 
dentárias e demais atividades afins.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Realizar e supervisionar as funções pertinentes à área 
odontológica;Supervisionar e orientar o T.H.B. (Técnico de Higiene Bucal);Realizar trabalhos de educação, como: fluoretação 
dentária, palestras educativas e atividades afins;Orientar e supervisionar o auxiliar odontológico em suas atividades;Executar outras 
atividades afins;Contribuir com ações para o alcance de metas pactuadas. 
 
_OPERADOR DE MÁQUINAS: Opera diversos tipos de máquinas escavadeiras, carregadeiras, de abrir valas, tratores de lâmina, 
dragas, bate-estacas, pavimentadoras, betoneiras, marteletes, empilhadeiras, compactadoras de solo, britadeiras, perfuratriz e 
guindastes; e equipamentos afins como motores, compressores, bombas e instalações de refrigeração, de ventilação, de 
incineração e similares, preparando-os e controlando seu funcionamento, para fazer funcionar ferramentas e máquinas de 
produção, transportar, tratar ou eliminar substâncias diversas e controlar a temperatura e umidade de ambientes e instalações. 
Efetua o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos de controle, a fim de prepara-la para as 
operações previstas; aciona a máquina, manipulando seus comandos e dos seus equipamentos auxiliares, para efetuar as 
operações requeridas; controla o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle, como os termômetros e 
manômetros, para assegurar o melhor rendimento possível e efetuar os ajustes que se façam necessários; efetua a manutenção e 
pequenos reparos da máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para 
conserva-la em bom estado de funcionamento; executar outras tarefas correlatas. 
 
_OPERADOR DE MOTO NIVELADORA DE BASE: É responsável pela operação de máquina motoniveladora para realizar a base 
das vias, dentro das especificações do secretário da pasta, zelando pela sua conservação, a fim de executar serviços de 
espalhamento, carregamento e transporte de materiais, terraplenagem e motonivelamento de vias e outras obras públicas; controla 
o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para assegurar o 
melhor rendimento possível e efetuar os ajustes que se façam necessários; efetua a manutenção e pequenos reparos da máquina, 
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lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em bom estado de 
funcionamento; executar outras tarefas correlatas. 
 
_OPERADOR DE MOTO NIVELADORA: É responsável pela operação de máquina motoniveladora, dentro das especificações do 
secretário da pasta, zelando pela sua conservação, a fim de executar serviços de espalhamento, carregamento e transporte de 
materiais, terraplenagem e motonivelamento de vias e outras obras públicas; controla o funcionamento da máquina, observando os 
instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para assegurar o melhor rendimento possível e efetuar os ajustes 
que se façam necessários; efetua a manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e 
consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em bom estado de funcionamento; executar outras tarefas 
correlatas. 
 
_PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: I - participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema 
Público de Educação Básica; II - elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; III - 
participar da elaboração do Plano Político-Pedagógico; IV - desenvolver a regência efetiva; V - controlar e avaliar o rendimento 
escolar; VI - executar tarefa de recuperação de alunos; VII - participar de reunião de trabalho; VIII - desenvolver pesquisa 
educacional; IX - participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; X - buscar formação 
continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; XI - cumprir e fazer cumprir as determinações da 
legislação vigente; XII - cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar de acordo com o Plano Político Pedagógico da 
escola em que o profissional estiver lotado. 
 
_PROFESSOR DE PEDAGOGIA:I - participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 
Educação Básica; II - elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; III - participar da 
elaboração do Plano Político-Pedagógico;IV - desenvolver a regência efetiva;V - controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VI - executar tarefa de recuperação de alunos;VII - participar de reunião de trabalho; VIII - desenvolver pesquisa educacional; 
IX - participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade;X - buscar formação continuada no sentido 
de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa;XI - cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente;XII - 
cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar de acordo com o Plano Político Pedagógico da escola emque o 
profissionalestiver lotado. 
 
_RECEPCIONISTA DA SAÚDE: Realizar atividades de natureza multifuncional na execução de trabalhos de recepção das pessoas 
que se dirigem às diversas repartições públicas municipais, não sendo exigido conhecimento técnico ou específico, com as ações 
operativas de recepcionar, atender, identificar, orientar, receber, anotar, registrar, encaminhar, transmitir e informar, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. Compreende, 
genericamente, a execução de atividades de natureza manual e que importem em esforço físico ou não, nas unidades 
organizacionais da Prefeitura Municipal; execução das atividades dentro das orientações técnicas e operacionais transmitidas 
especificamente pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a auxiliar na realização 
das atividades finalísticas do órgão; operar máquinas, equipamentos, instrumentos manuais ou de manejo 
que não requeira treinamento especializado que sejam comuns às atividades rotineiras das pessoas em sociedade, atendendo 
apenas às orientações específicas que forem necessárias ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional; preencher 
formulários e requisições simples; preparar relatórios padronizados de interpretações direta, lógica e objetiva; usar, 
obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou 
requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao 
cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos, ferramentas e 
utensílios de trabalho. Compreende, especificamente, recepcionar o público em geral nos diversos órgãos da Prefeitura 
Municipal, com a seguinte atividade: identificar, averiguar suas pretensões para, então, prestar informações; realizar o 
encaminhamento das pessoas aos locais solicitados; marcar entrevistas, encontros ou reuniões; receber e registrar recados e/ou 
comunicados; registrar por escrito ou através do uso de computador, as visitas e os telefonemas atendidos, bem como dados 
pessoais ou comerciais; zelar pelo controle dos registros e anotações; receber e transmitir recados e documentos; executar outras 
atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Executar serviços administrativos em diversas áreas da 
Administração, prestando auxílio à chefia imediata, a execução de rotinas para propor adoção de medidas que contribuam para a 
racionalização, a eficiência e a eficácia dos métodos de trabalho.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Trabalhar na elaboração e rescisão dos 
termos de compromisso e aditivos, convênios e contratos celebrados pelo órgão;Providenciar a assinatura das partes interessadas 
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nos compromissos firmados, encaminhando ao Tribunal de Contas ou órgão de interesse, para competente registro;Redigir toda e 
qualquer modalidade de expediente administrativo;Realizar levantamento de dados e elaborar relatórios, mapas, quadros, tabelas, 
gráficos de interesse do órgão;Efetuar os controles das matérias, a pagar e/ou serviços realizados e pagos, assim como 
supervisionar a emissão dos respectivos documentos comprobatórios necessários ao setor financeiro e contábil da 
administração.Colaborar no planejamento e execução de projetos de estruturação e reorganização de serviços de seu setor de 
trabalho;Auxiliar na classificação e análise contábil de documentos, efetuar lançamentos e transcrição para fichas de registro ou 
similares, bem como levantar dados necessários ao preparo de balanços e balancetes;Auxiliar na execução de trabalhos 
relacionados à organização, coordenação, classificação e controle de atividades administrativas;Exarar informações em processos 
administrativos e redigir documentos oficiais de caráter interno e externo.Executar serviços datilográficos de natureza complexa, na 
produção de documentos oficiais, onde o caráter de qualidade e exatidão são fatores importantes;Controlar o movimento de 
recebimentos e pagamentos efetuando, eventualmente, fechamento de movimento de caixa;Zelar pela manutenção e conservação 
de equipamentos e materiais sob a sua responsabilidade;Executar outras tarefas correlatas;Auxiliar na supervisão e execução de 
rotinas, nas unidades administrativas, a fim de propor a adoção de medidas visando à racionalização das mesmas;Proceder 
pesquisas e auxiliar no planejamento da administração, relativo ao interesse do órgão; 
Auxiliar seus superiores na resolução de problemas administrativos;Efetuar atendimento ao proposto nas expedições de processos 
e materiais;Montar, encaminhar, pareceres em processos, e registrar informações;Conferir documentos para efeitos de registro ou 
alteração de firmas;Acompanhar processos de cancelamento de firmas, exigindo os documentos obrigatórios para tal;Expedir 
carteira funcional e/ou comercial, através de impresso próprio, mantendo controle e elaboração de relatórios;Certificar-se dos 
pagamentos de taxas, nos processos retirando as guias, carimbando-as e vistando-as; 
Participar da elaboração e desenvolvimento de projetos ou planos de organização, buscando maior eficiência e eficácia dos 
serviços;Efetuar a atualização, distribuição e redistribuição periódica da previsão físico-financeiro da alocação dos recursos 
recebidos e concedidos;* Classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações realizadas de acordo com 
o Plano de Contas;* Verificar, mensalmente, a exatidão dos assentamentos feitos e fazer revisão dos demonstrativos financeiros;* 
Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações;* Auxiliar na feitura global da Contabilidade dos impostos e 
na análise econômica-financeira e patrimonial;* Executar todas as tarefas relacionadas com a escrituração, elaborar balancetes 
mensais consolidados, bem como a demonstração financeira consolidada da Prefeitura;* Corrigir e ordenar os dados para o 
Balanço Geral e elaborar outros demonstrativos contábeis e financeiros, bem como auxiliar na elaboração do Balanço Geral da 
Prefeitura;* Escriturar o Livro de controle bancário em que se evidencie o movimento de retiradas por cheque e de depósitos feitos, 
mantendo-os rigorosamente em dia;* Conciliar, mensalmente, as contas dos bancos com os quais a Prefeitura mantenha 
transações, informando imediatamente à Gerência de Tesouraria toda e qualquer divergência encontrada;* Elaborar os 
demonstrativos de existência física e financeira de valores sob a guarda e responsabilidade da Tesouraria, encaminhando-os à 
Gerência de Tesouraria;* Auxiliar na organização dos serviços da Tesouraria e na guarda de documentos e livros de controle;* 
Informar processos e prontuários de pequena e alta complexidade, submetidos ao seu estudo, dentro de orientação geral;* Zelar 
pelo sistema de informatização implantado;* Processar a folha de pagamentos, mantercadastro funcional dos servidores e executar 
programa de treinamento;* Conservar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, observando as instruções e 
recomendações técnicas dos fabricantes;* Providenciar a manutenção periódica dos equipamentos sempre por pessoas legalmente 
habilitadas. 
 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: a) Administração Escolar, cujas principais atividades são: escrituração, arquivo, 
protocolo, estatística, atas, transferências escolares, boletins,relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares; 
assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, dos serviços deplanejamento e orçamentários, dos serviços 
financeiros; dos serviços de manutenção e controle da infraestrutura; dos serviços de transporte, dosserviços de manutenção; 
b) Multimeios Didáticos, cujas principais atividades são: organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais 
como:mimeógrafo,videocassete, televisor, projetor multimídia, computador, fotocopiadora, retroprojetor, bem como outros 
recursosdidáticos de uso especial,atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e 
salas de ciências. 
 
_TÉCNICO ADMINISTRATIVO: Realizar atividades de natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de atuação 
profissional, realizados em todas as Secretarias Municipais, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de serviços 
administrativos com ações operativas de planejar, organizar, gerir, coordenar, operar sistemas e equipamentos, executar, controlar, 
analisar, avaliar, digitar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir e propor, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. Compreende, 
genericamente, a execução de atividades que dizem respeito a implantação e o gerenciamento de programas de trabalho; 
execução e acompanhamento de planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho; acompanhamento da legislação 
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aplicável aos objetivos da unidade organizacional; elaboração de levantamentos e prestação de informações, por solicitação do 
dirigente da unidade organizacional; coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de 
assistência técnico administrativa aos dirigentes das unidades organizacionais e aos profissionais especializados de nível superior 
desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços 
públicos municipais em especial, sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da área de serviços administrativos; operação dos 
equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam 
necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, 
por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. Compreende, especificamente, o processamento 
de feitos, a redação de atas, digitação de minutas de leis, projetos de lei, decretos, portarias, ofícios, memorandos, declarações, 
certidões, pareceres, relatórios técnicos e estatísticos, editais diversos, planos, programas e projetos, observando as normas 
técnicas de redação; prestar apoio técnico administrativo na elaboração da proposta orçamentária da unidade organizacional na 
qual estiver prestando serviços, caso seja necessário; prestar informações ou dar pareceres em processos dentro dos limites de 
conhecimento que o cargo exige; revisar, reproduzir, expedir e arquivar documentos e correspondências; diagramar e programar a 
publicação de atos oficiais no Diário Oficial do Município; controlar o pronto-pagamento e diárias; efetuar cálculos diversos, inclusive 
àqueles relacionados ao setor de recursos humanos e de pagamento; prestar informações gerais ao público, quando solicitado; 
operar sistemas de tramitação de processos; manter o controle da freqüência dos servidores e empregados públicos municipais; 
abastecer com informações e prestar consultas a bancos de dados da administração municipal; executar outras atividades de 
mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_TÉCNICO DE ENFERMAGEM: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compreende a supervisão, orientação e realização das técnicas de 
enfermagem, juntamente com todos os procedimentos coletivos de saúde.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:* Supervisionar todas as 
funções do auxiliar de enfermagem;* Executar tarefas que exigem o emprego de técnicas de maior complexidade; 
* Realizar todas as funções da habilitação de técnico em enfermagem* Conhecer e observar no que couber o disposto da Lei 
Federal nº 7.498 de 25 de julho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providências, 
regulamentada pelo Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987.* Executar outras tarefas afins. 
 
_TÉCNICO DE RADIOLOGIA E MAMOGRAFIA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Operar equipamentos de radiodiagnóstico 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Operar equipamentos nos serviços de radiologia convencional, mamografia, tomografia computadorizada, 
medicina nuclear, radioterapia, ressonância magnética, hemodinâmica, densitometria óssea, radiologia odontologia e digital. 
 
_TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Executar programas e serviços de operação de dados; elaborar políticas de processamento de 
dados em conjunto com os superiores; realizar análise e desenvolvimento de sistemas o/m; desenvolver atividades de instalação, 
parametrização e manutenção dos softwares de sistema operacional os/390 e seus componentes racf,dfrmm e control - d/m/o;v -
projetar, criar e manter as partições na hmc, e as atribuições de hcd de cada repartição; prestar apoio técnico no uso de jcl e 
utilitários; estabelecer parâmetros de performance no sistema operacional e administrar a base de dados de segurança; velar pela 
guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final 
de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público;  apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  outras 
funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
_TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Realizar atividades natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de 
habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de segurança do trabalho com ações operativas 
de organizar, coordenar, gerir, executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestras, 
acompanhar projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal. Compreende, especificamente, a supervisão das atividades ligadas à segurança do trabalho, visando 
assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de acidentes de trabalho, observando o 
cumprimento de toda a legislação pertinente; promoção de inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, 
sugerindo e tomando todas as providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os 
servidores e empregados públicos municipais quanto a atitudes de segurança no trabalho; preparação de programas de 
treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização e divulgação de normas de segurança, visando 
ao desenvolvimento de atitude preventiva nos servidores e empregados públicos municipais quanto à segurança do trabalho; 
determinação da utilização pelo trabalhador dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), bem como indicar e inspecionar 
equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução dos riscos à segurança e 
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integridade física do trabalhador; colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações municipais, visando a 
criação de condições mais seguras no trabalho; pesquisa e análise das causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais 
em que ocorreram, tomando as providências exigidas em lei, visando evitar sua reincidência, bem como corrigir as condições 
insalubres causadoras dessas doenças; promoção de campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de 
divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, bem como para informar e conscientizar o servidor e empregado público 
municipal sobre atividades insalubres, perigosas e penosas, fazendo o acompanhamento e avaliação das atividades de treinamento 
e divulgação; colaboração com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA em seus programas, estudando suas 
observações e proposições, visando a adotar soluções corretivas e preventivas de acidentes do trabalho; levantamento e estudo 
das estatísticas de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, analisando suas causas e gravidade, visando a 
adoção de medidas preventivas; elaboração de planos para controlar efeitos de catástrofes, criando as condições para combate a 
incêndios e salvamento de vítimas de qualquer tipo de acidente; preparação de programas de treinamento de rotina, sobre 
segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização e divulgação de normas e procedimentos de segurança, visando ao 
desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto à segurança do trabalho; prestar apoio à SIPAT - Semana 
Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho, organizando as atividades e recursos necessários; avaliação dos casos de 
acidente do trabalho; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
_TÉCNICO PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Compete a este profissional a realizar 
configurações de sistemas, a instalar equipamentos e a verificar as causas de falhas na programação de 
computadores.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:* Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática. 
* Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua 
utilização.* Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados 
dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc.* Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo 
ativa toda a malha de dispositivos conectados.* Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias.* 
Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida. 
* Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera.* Executar o suporte técnico 
necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e 
componentes.* Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação.* Executar o 
controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do 
funcionamento de redes de computadores.* Participar de programa de treinamento, quando convocado.*Controlar e zelar pela 
correta utilização dos equipamentos.* Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das 
redes de computadores e dos sistemas operacionais.* Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a 
operação e manutenção das redes de computadores.* Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função.* Realizar outras tarefas correlatas e afins. 
 
_TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 
_VIGILANTE DA SAÚDE: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:* Exercer vigilância em locais previamente determinados:* Realizar rondas de inspeção em intervalos 
determinados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, e/ou outros 
bens sob a sua guarda;* Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, 
quando necessário, as autorizações de ingresso;* Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente 
fechadas;* Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;* Responder as chamadas telefônicas e anotar os 
recados;* Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada;* Acompanhar 
funcionário, quando necessário, no exercício de suas funções;* Exercer outras atividades afins. 
 
_VIGIA: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços em ambiente externo, em todas as Secretarias 
Municipais, com as ações operativas de vigiar, verificar, controlar, proteger e orientar, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. Compreende, genericamente, executar as atividades do 
cargo conforme as normas, padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do 
cargo conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários a 
execução do trabalho; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes 
às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos ou materiais que sejam necessários ao 
cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza do local de trabalho. Compreende, especificamente, 
proceder a ronda diurna ou noturna, mantendo a vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, terminal rodoviário, 
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praças municipais, mercados públicos, centros de esportes, obras em execução, edifícios onde funcionam as repartições públicas 
municipais e demais áreas e logradouros públicos, para manter a ordem e a segurança, assim como, preservar pelo patrimônio 
público sob sua responsabilidade; praticar os atos necessários para impedir a invasão, roubos e outras anormalidades aos locais 
sob sua vigilância, comunicando imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas e contatar órgãos 
públicos, quando necessário, relatando a emergência e solicitando socorro, inclusive de ajuda policial; supervisionar a entrada e 
saída de pessoas de edifícios municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para 
garantir a segurança do local; controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público 
municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; verificar se as vias de acesso aos prédios da Prefeitura Municipal estão 
devidamente fechadas; se não existe qualquer tipo de vazamento ou irregularidade nas instalações hidráulicas, assim como, 
ascender e apagar as lâmpadas dos prédios da Prefeitura Municipal, tomando as devidas providencias na ocorrência de fatos 
imprevistos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

 
À 
Comissão Examinadora do Concurso Público - Edital nº 001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA/MT.  
 
Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 
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a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, 
documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.6 do Edital. 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez 
que serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados nesta 
ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não serão 
conferidos no ato da entrega. 
 

Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

Avaliação de Títulos Início do 
Curso 

Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitado 

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação (pós-graduação)      

Pós-Graduação na área de Atuação (mestrado)      

Pós-Graduação na área de Atuação (doutorado)      

Total de Pontos (Deferidos)  

 
Em anexo, cópia de documentos autenticados. 
 

Querência/MT, _____de ___________ de 2023. 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

Protocolo  
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